
qáêuÁ PreLiirr:, ",nicipel C: Tauá

PÀECAO trLtrTRONICO N' 2O.O9.()OI/2022'SUPERMATA
pRocEsso aDMl\rsTÀdTr!'o N. 19.09.0011022 sliPER\r^T^

ATENDTMENIO
ENDEREÇO ELETRôNICO: I) I? g o n, la L Ií\dA ha iI..o

RECISIRO Í}E PRI]ÇOS PÁTÂ ITITUII-AS E EWNTUÀIS AQUISIÇOES Í}E
MATIRIÁL DD CONSTRUÇÃO, PARÂ ÁI'TJNDI]R AS IiDCESSIDÁDÍS DA
SUPERIXTENDTNCIÀ DO MEIO A1'IBI[\T[ DA PRETII'I URA IIUNICiPAL DE

I
§
x

í

Rêcanzndúnot a.. ti.ita,tes o hnt4 at."ti às

condicõe\ e eriqêntilt êJ?rusÚ hste edílal e

seks a"dos, objelíwndo uhlo ,erlêita
ga icipacúo o uttdhà

Rra^hi8ailCidÍão de olivenr lil Plsrilt dos col,brÉ. Taüircr a rP: ír 660 000
(l'rdiodacldldêDisiral) p.elao râraarslâil.conr



1,

.#TâU,:\ Pr:1'3itura lilunicir: dê lauá

l: t)tTAt, Í)o ?Rrc \o lllfTRo\lco N" 20.09.001/2022 sl:puRlt.tlA
PnocEsso ÁD\ll\tsTR{ l lvo Nq i9.09.001 /r022,sliPr:R\r {TA

íl I\Í[NICIIIO DE 1-,ltiA - CEÂILA rodEpúhli.o quc p.omo\€ni lictâÇã. nr mo!.lid.de
d.IRllcÃO ELFIIRa)NICO, clninúre especiic?cõcs.on{xnres do Anero I .1eÍ. .dirat.
A presênle Iicikcno será procesada .on lomr c I úisp\içaes da (rorsirricão f.deral cm seus
aiilos 17. in.iso xxl. I ci teddrd n' l0 t20, de l7 de iulho d.2002. l.eiConplenenle n,.
l?i, de 11 de dermbrc de 2004. as allcraÇõ.s, D€creb lede.al D" 10.014 dr 20 de
setenbro dc 201!. Dccrcto \Íüii.ipal n" 012100212019. dc ll dc ja.en de 201, e.
subsid;rl,fien1e- ! I-ci Federal n' 8.666. de 2l de iunho d. 1993,.om s0ó alreraçôcs. bm
como pelas nomas conlidas ncslc tdital . i.us anexos- que dele fazem pâío i.resranle,
aplicmdo{., óo qú. c.ub*, À dirposições co.lidas na leghlâçào esp.ilica do objeto

4 OBJf,TO: tuentô dc aÊços lú, lúura e eventuoh aquisiçõ.s dc narnàl de
.@s1n4ào, para alender !s necessidades da Supeintendônciâ do McioAnbienle da PEfeitua
M.tricipâl de Tauá-CE. de âcordo com âs cspccili.âçô€s c quntirarivos pGvistos no 

^Nô 
I

TIPO DE LICITÁÇÂO: MEIIOR PRIÇO tNl l,\RI() PoR LOTE

2. MODOIIfDISPUTA:ÁBFRTO

], DÁ IORrllÀ DE FORNICIMENTO: PARCELADO, DI ACORDO COM A

5.1 O edilal e§á disponjr€l -eútuiltuncnr. na Comtsà. PemúÊnte de Licilação da
Preliitun dc laul, situúâ nà Rú Abjsril cidrã. de Olirena s/n, Pianallo dos Colibns.
TauíCE. CEP: 63.660 000 (Prálio d0 Cidade Disir.ll. no Poiral dc Licir4ões dos
Mulicipios, no sile do liibuml d. contâs dô Ljâdô do Cedri TCL
(htt s:,rr I iciiâoos.rcc. cc. eôv hr,/i.dcx bhplli ci Lâ.âd/ âbdras), e na plarafomra de [cnaÇôcs
elelónicas da Bolsa BEsiieirn de Mereldo.ia {htlps:,r w§:bbmncllicilâocs...r b.

52 O Pregáo Elêlôni.o será realiad! cm sessào públie, por mei. dâ lNlLRNFrl.
medimte condições de seEura.çâ criprogafia c autcnricacâo cd lodas !s suas iases
arâiós dô siscúa d. Prôgão Eleüônitu (i.ihçõe§) .h Rolsa Rr6ileüa de Meicâdorias -
BBVner. no endeEÇo eleuônico ma\ bbnnellici1nlles.coD.br

5. DOÁCESSOAO IDnÁLE D() LOCAL DE REALTZAçÀO

6.2. rIN^I, DO 
^COLmMDNTO 

D^S I'ROPOSTÁS 0.1 de onfubLo !c 2012. ts

6 l. |NICX) DO ACOLHIME\TO DÁS PROP()STAS: 2l de serembro de 2022. às

RuAbigailCidrúdeoli!. r.s1".PlsnahidosC.liliú,T.!íar aFPr6lúj0000
(r,.Édio da cidade Digiral) pEsâo kur4gmri oD
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e,J tr&UÂ ,r.t.ilu,2 ivlunicipâl de Tauá
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I
a.l DÁ'IADfAlll-ItTllR,\ D^S lnolo!rÀSr 01d€ ouúbro de 20t1. À oShooirirr:

6].II\i(]o D^ sEssÀo DE DTSPLT Dtl tllEÇ()S: OJ de oulLrbro d.2021. às

6j. REFERÉ\CIADE TEN{IO Prrâ rodas N rôtêrêncirs rte ienpo ulili,aúslelo sisl.ma
sêri ôbsen-ado ô horário dc lrmsiliàrDF. Nd hiDórese dc nâo ha\er e$edie.re ou..ôft.do
lualquü adô sú!*vênienrcque nnpeça a re.liu.âô do cenare m dala!rci;íi. â sesúo s.ú
rehâr.àdL para no ninimo 24h (vi.lL. c q!âlro hord, a contar dâ cst.cliv! daü.

7. N.se F dnd serão enconiradâs pa lâvrâs- s ie las c àbre 1 larurs con os rcsft ô s si gnilicad or

i

h)

i)

n
k)
l)

LICITA('AO| O proccdimcnt. d. qüe rÉl! o presentc cditd:
LICITANTE:_Pes.a jundica que paÍicipa dcstâ Ii.nâçio;
HAEILIT^Ç^O: Veincâção aluâli7.d! d! snuaçào.iu.idica. quâlificação
técnica c cconômi.ô linâ..ênà e regulaidade 1t.al qk sejiêxigidaneíe edirâI,
do \€ncedor da lirs e de pmp oí. dc prçosl
ADJUDICÀ'|ARIA: Pcssoâ jú.idic! vencedom dâ licitaç.ã.. à qual será

CONTR{T^:\Ttr O Nlunicipi. dc laú que é silmitio do inúrumsro

CoNTRÀTADA: Pessonjuidicaàqu.l loi adjM!.âd. o olrjero JeÍ! li.itâção. r
é sisnaúda do ontrâlo con â,tdninislimãô Públúai
PRIIGOEIRO: scrlidôr ou nofrcdq designâdâ por ab do rndar do todeL
Executilo VuniclFal. que Ealiará os lro.cdimenliN de rccebim.nto d.s
proposes de preços e da docuncnlaçâô de hlbihação, aberrura .onduçãô dos
púc.di m enlôs Íelàl \ os lor luces c à escolla da p(oposta.ü do iance de menor
preço. adjudicação. quando não lrouvcr rccü6o, elàhodçào da ata. condução dos
úâhalhos da cquipc dc apoiô . rc.chifrs$ de impu$ação ao cdital . recures

EQt-IlE Dtr ÂPOIO lqnipe desirlada por a(r do rrular do Poder Lxccutivo
Municipal. foftâda por. no ninin.,02 senidores que prcsârào â neúc$ina
óstlênci! o tEsoeüo dumte a realiaÇão do prceào:
AU'l ORlD.ADil SUIERIOR: ! o rirulâr do órsio ou erlidade dc oüscm LleÍa
liciúçâo, incürbido de dêli,n o objeto da Icnação. clabord seu rcmo {le
Elerência. o4amenro e instNnento o.vocâlório. d..idjr $bre impusnição âo
cdihl. dct.mimr â âhÊnra d, licnàçáo. decidü os rccusos co.üa àros do
Pregoeno, ldjüdtar o objdo ao vencedor, no .aso dc id.A.si!àd de recuNo.
túmolos o resullado d0 licitaçâó por neio .lcúônicô . pr.frô!€r a cel€braçio

P§lT: Pr.feinrr. À4u.icipâl dc l aui:
lloÍl' I)iârl. í)fi.irld. F!âd.
nírII' Dií;. ílli.i,l,rr Ihii.
óRGÀo ?RovEIroR Í)o sÍsTINÍÂ, Bolsâ Brtr§lleim .i. N1.r.xrr.nx

I n\\ \TnrBLrt(ó[sl,o PRacotrRo

Ruâ Ab {ir ardú. de ori!.m rrD.Phtr,hoLloscolbnslrrálaÉ atp ól ú60 000
(ltldio da aidade Dieiral)
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R.st.nJú Às ques6es lnmulad.s p.los lroFn.mes relrn as ao cenamcl
Conduzt à sessão públi.a nâ inr.m.1:
\tnficar a coninmidde di pmpoía com ôs r.qtrisnos eíabelecidos no
instDmeni. ronvôúiórlôl

\inlic ejuls{6 condições de h.bililâÇãoj
Recebcr. ckn rtr c dccidir $hrê â Fílnêncú dos Ecu6os c cncàninhá lls à
tuloridldê coúpek.Le quando mmriver sua dc.isàôl
Indicu o vencedor do cü1an.:
Ad.ludtar o objôtô. qumdo nro houvq reaNoi
Co.duár os lrabalhos da eqnip. deâpoio;
[ncmiúar o pnrccsso dolid"henlê instnido ao od.nadôr de dêspesa da
úidade adtuinisratir a geÍora e $opor a homolôeâçãô

!)

D
i)

9.1. Setor de Li.itâ9ô.s. situada nâ Rux 
^bigril 

Cidáo de Olileta. s'n, Plmlro dôs
c.lihns. Tâú1u F. CEP: 6:1 660 000 (lÉ{tio da Cidide Dirirâl).

9.2.

9. DO EIDERE(IO PÀRÁ A F.\TRFIC,{ DE DOCtiItIrr.' rÀCÃO

Co.ter no mlcrco do cnvclopc o .otrc do Presoeno, nrjm{o do pEsão e o .onr do

tl DOORCÁO (IIRENCIADOR

12 D^ Ir{RTrCrP.\ÇÃO

122 \ tusllt rr do luio dc op.d! oialztr\ao do sis(ma

10.1 
^s 

despesas dccotrcnt.s dâ 
^ll 

dc R.cislro d. Preços ..rerão peh Innte de rccusos
dols)óBâo{s) re illxdÊ(s) làíi.ipànrcls) do SRP (Sislena de Resisro dc lrcçor, â s.r
inlomada quando da lavEtura do inÍüneúo de coniiâlo.

r r câ6êrá r!sE!i4!sdê!giê-49-u9!!l!qLi!gt!:§flEBltlÂIÀ o gerenciamenro da
Atâ de Resiírc de lleÇos. .o seu aspecro olerüional e n.s queslões lelah.

l2.l Poderao !aíi.ipa. Jesh licihçno às pessô,s jundi.Às lesalne.le con$iluidos que
ntendam a .odas ô rondições exigidls .êsk ednâ], observados os .ecessários Eqúsnos de
habihaçào jundica, reguhridade li$al e lübâlhisI!. qualilicaçào técnica e econômico-
tinânc.irâ. inc lus i!€ End o seu s o bj etnos soc iais c ompalileis co n o o hj elo deslâ I ic itaçâo.

12'.) I O (i'sl. de.p.ra.i.nali/r.t. o rso d. .isreÍr 1i.. â clrgo Jo licilrnte que
! Bolü Brasilen! de i\lercrdo,iâs f(*e,lora do Sisie,nr EletôDico, o

Ruà abigriLaidràode oiivenr. srr l'la.rlro doi rolibÍis
iPÉdiod.(rdlúcDisnâl) pÉ!âo.lrmliEnail.corn
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equivâle.t. aos cüsas pela utiliaçâo dos rccursôs dc rcú.Iôsia dn inrbmosào.
co§,út úl.ld üm.ciJ4/Émii{la p€lâ enridadr. nls temos tlo diEo 5'. incho lll. dr

I:.1. L:-,hrís'lerr sesrecrdJrEoo.jubà Bolv B6ieindeM.!údo.À

12.4. O licir2nie deveú ponov€r a su üsqiçào e cEdmciuflto pm panicipe dÕ pregão
dtdmcÍc oré o honário amdo no cdihl pm iNrição c cadaúm. o.

l: t. lea 6 EiccopEs. eDpres de pequ.no ponc c as coopcraiivas qnc se úqüdÉÍ
nos rmos do an. 34. d, Lci federal n§ I L4N8r007. e qu. íi. se sconLrum d qulquer dâs
exclusões releionalas no § .l' do artiso i' da Lei Fedenl n' 121/2006. d§(àô de.lM no
sist€m 'wv.bb6tu.tlicilacoes.mm ba púâ o cxücicio do bÍ@ento juidicd simpliticàdo
e dildEEiarlo peÍiso €n Lei.

12.6. A pdicjpaçào n*Le c.ídê imtoía m polon€nre à iÉslrila e irerGláyel úeiaçÀo
da condiçõs *tab.lddas m presmre Edil3l. beD cono a obsd:Ància dos r.gulmertos.
í()tr6 ldrinislÍaiiva c iócnios aplicávct. inclusiv. qMtô a Nlns, e ainda. Da

acciuyÃo de qü ds.m lnme!er o al-re!, en r( lc'rÀ cond\óe..

12.7, A padkilaçã, io pÊeão €slii côddiciôíada obriearorieente À iNiçào e
Cndwime.b do licihre ata o Linil de honirio previsro.

12.8. É vsd..tr . prrticiDrc,o óo! r.súií16 ..3ori

l2.8,l.Empesâ cuj. iâlônciâ tda sido d4Elado. *D q!. lcúâ sidô legalncnlc

12.3,2. Iopcdldú dc ticitar e coltratlr com E Adninistrasâo Aiblics-
12.8,1. Slspeísas Mtôtuimed. dc p&nicipú de licnaçÀo c impcdi.Ls d. míaâiâr
cm ô Àdmilistlação Public{
12.8.4. DslúâdÀ inidôned pek AdminisLEção ?úbli@ enqwlo perduem os
Doliv$ d.tcmindês d*lâ .ondição.
I 2.8.5. Licitarte q!. incom m qúisqu€r dãs hiÊires* prerisus no dtieo 9F- capu! e
iúcitus, d! l-ei !'8.666/1993, oü sja:

Ár. 9a Nao poderá particiwr, direta ou iintu1.me»te. .la
llcíação Õ! d1 dectcdo de obto o yttiço p no lbmdlhdlto
àa h.ni n zle\ ntre:eíios
L n &tút do pajeto. bó:ico ou ereetío p6soa Íisica au

I anpre isiodtrnzntt o íh .o^\ôr.iô. tu\poneípl ?eld
elaboraçào .lo p.ojeh bdsito ou pÍe.utiro o! lu q ol o Luht
.lap,otltosciodttr,at. Ee.entc ú n,4^tt ^h Jete4tor d? na^
.L 5% lcirco p.r enta) da cdpital con direito o roto ou
tanttol4tlot. t vonÍápl tiúi.o au sú.onnatado:
I :! itlo/ ú dltiq hk dt ôtÍao o" .htida.le contntante Dt
re srnnviw I I t I o I i t- i ktçã |

Rua 
^biEdl 

CidrÀo d. Olivêiq ín. Plsmlrú dosC.lihns. liuíCÉ CfP:6:1660-1)00
( Prédio dá Cidade l)iHilâl ) prcsao riMraemailjom



qJ§ôUÁ n'.;.!l:irâ 1,1 nic:pêl Cê Í.uá I
l2 3 ír Eíra.seiüi ni!.uloúzadé. coner.ializi n. !ân.
12 8.7 Cxjo cíituto ou cô{rxiô s..i.l iiio r.clLLr n! objerivo so.iàl dà er.rrrei,.
âti!idâd...rrrirel corn o objeb do.ertrne.

ll I As p.sso 6 .iurid i.as inrcrcssadN d.!.rio n.n1êar aturés do inçrrurnenb dc frúdtrlo.
.ôm 6m, r€.onhecid!. qrerador devidtmeDre crden.iado cn qMlqüú .orelom de
mercadoriâs asociada àBole Dmsilcira dc \lcrcâdorias otr lelâprarn! Roha Brasilcia dc
M.tâdorif,s, atnhuirdô podú.s pdr! limrulrr as\isr; lmces de precos c pmricar rôdos or

DO CREDE:lCIAltl EIT() N-O SiSTEMA E P^RTICII-ÀÇ,{O

LlinLi\r ,! e!pcLç!e. no sire

Rtrr^bigoi C d'ãôdeollveúr.rrr Plrrrkod.s(r.lilns làuárcli LrllP:ór 660 000

lltedi! dr(idâde Di!iul) p.stu 1âraas,ril com

ll2 Á pâíicilrçãô d. licna.G no l.egào flehônico se dará por mcio dê.oÍcroa
conriatada pd! represenrá-lo. ou dnckm.Dt pcla IlilM. quc der.rú nanilisk eÀ canpo
própn. do sist. 1à.tlcn .ônhecine.h, acnàção e atendimenlo Às enré.ciasdc hâbihaÇio

13.:1. O a.esso dd opcÍador âo prtgao, p!ru eliilo de enc0niüanento de propostu do Ir.ço
e lan.es srcesios de preços. cm noDrc do licildr.. sonc.rc sc dârá hcdiànrr nÉria
deti.ição dô s.nha pnràdvr

ll4. Âchâvede identincaçâo ea scnha dos operadorcs F.d.rão scrutilizadas en qullquer
Imgio.letônio, sâlvo qnando câ celâdas p.rsoLicnaçá(i do credencildo ou por iúciâriva da
Rolsr de Râ\ileitu Lte Verrd.Íi:Ls

13.t. O li.nânt ftspnsâbilià sô êrclusiva e liJmàlnenle pelô rdsações efetuâdas cm
seu nome. lsuDe como timres e vedoden.s suas pllposlâs e seus lânccs. inclusl!ô ú aks
palicados dirLlmcnt. otr tor sún rercscntanlc. cx.luida â icsto.sabiiidade do p.ovedor do
sislema ou do órgão ou Ênlidade Fomolor! da li.iração por elenluis ddos deorenlcs dc
uso ind€vido dâs credenciais de acesso. aúda lue por teretos.

11.6. O cEdenciamenLo do lome.edoÍ e d. seu rel]lsen]lnle legll ju o ao sislerna
clclrôdco inplica Di Esponsbilidade Ieeal pelos atos pElicados e na prcsunçio de
c!Écidade récni.â pâa rcali2a§ào das lÍa.sâçô.s ircr.nt s âo prc.sà. €leúônicô

I r.r 
^ 

pânicipacâo no Prcgâo Ll.üónico sc ddâ por mcio da disilaçào da sc hi rcssoal c
nx.lnílrivel do represê.urte .r.dencildo e subÉquênÉ encaúinhdenro da propostn de
pr.ços. cxclmiment por meio do sisleno eletónico. obsenados data e horário linne

ll.8 Caberá ao fomecedo.acotnpaúar as opcraç.ões no sl5lema elelÍônico durmle a sessão

!ública do preeio, icando Esponsável pelo ônus decotrenle d! peda de nesócios dianrc dâ
inobsÓàr.ia dc quaisqucr m..sagcns emilidas pelo shEma ou da desconexào do scu

ll.9 Qülquer dúvida em relaçi. r, te§o ío sislttoâ ôperdi.nal. tÔd.rj ser eschÍecido
atalés de una corctor! de nrerúldorias r$.úirdr. Boh! Btusile de l\,Íq.adorjas on pelo
l.lcfonc SÀohuloSl,(11) l29l0700. A ElaÇão completu das corctoris de mercâdorias



v.._fi'?4d ü#hd' P,,.i:i:!:a uunicipal de Tauá

rnrcolalrr x l,.l$ ln.r l..im ô: Ly.in.i,^
ssN bhúr..1li.i!r.ô.s r.n lr :rrer{r.rc,ni

id\ t

1,1 D.\ APPJSUÀ]ÂCAO I)i,
DOCUMENT()S DE II \BILIT^Ç;\O

y'lí i s.r .r Jr n

:toPosT,\ [LtlI«)Ntct r Dos

I,1 L Os ü.ndtês encminhrà!, r\clusiunenre por mcio do sisrên ..onrlmilanlcmcntc
com os docum.nlos de hâbililaçào exieiios no cditâl lÍ,!o$r com a descriçào dô ôbj.ro
oftnâdo c o !r.ç.. áé â dara e ô horÁno enàbelecidos pda ab.drúi dâ sÊsão públlca,
quudo. enlio- encerur se-á oulomatic úren1e a eraPl d. c n! i o dêssâ docunren raçào.

Itz O envio da lroplsld, aromp!úldr los docnmcntos dc h.bilnrqro e\isidos neÍc
ocoíerá por m.io dc châvc dc acc$. c rc.hl

1.1.3. Ás MicDem$esas e Lmpre sas dc Pcqu.no PoÍc dô!ôrão encamnnrar a docnm.ntúâô
dc habilitâçào. aitua qu. hajaaleunâÊsnçtu d. resuldd.de fiscal e trabalhtr4 nos lemros
do 3n.4:1. § I'd! i.C.'l2l. de2006.

1.14. ln&mhiniar i.ihnrú r.ofrtrlaHs ol.rações m sislens elctdnicodu nre!sersão
públicado lÉsão, ficando rcsponsivel pelo ônus d{otrcntc dâ!Údide nesócios. diante dâ
inoberá.cia dc quâhqncr mcnsâccns cmtidas p.lo sütmâoude sua d6orexào.

14.t. Até arbeÍuüdi sessão púbÜca. os licilmres podcrâo rclird ôu slbslnut . pNposlâ .
os documc.tosdc habilitâcào ântcri.m..tc inscÍidôs nô snk, ,!-

146. Não será esrabelecida. nessa.rapa do ccnâ,.., order dê cllssilieÇâo entre

tmpsràs 4res.nradas o que sôto..Iê ocôftrá âp,]s a Ealizçâo dos proccdi,mrôr
nesociâçào e lulsm$to da prcFlsia.

147 Or dô.ur6ros que conpôefr à lrorosl! e a habiiil!çào do liciramc mell1ór
classificado somente seÍio disponibiiiados para avaliação dô lresocim c laÉ ec$o Fúblico
.pós o cnccrmcnlo do .n!io d. lm.cs.

D4 foRMa DE qlRE\[\TA( Ão D^ pRopo.r 4 LLr rRr',\r a

r5.1 A Proposta ae Pteços. nb p a de .lesclasdficocito. dcycrá s.r .n\úda
.\L r\i!àm!ntr t!Í mciô dô strcna clclrônic.. sEM Â IDE\ITIFICÀ

r. ql .i(lr;... itrr.- 'i crle.eçv. 'elen e e o, r. .nnr\,.
,luc posam de qlalqucr nodo id.nlincar o licilaÍ.). .ârâclcrizedo ô Fodlto prcposro no
cnrpo Jiscritonudo. conlênrlârdo l.dos .s ilêns. n conlimridlde com o Tenno dc
Relerênci! Aiê\. I rL Fdjhl. r qul co.l*i

15 ] l Ànodllidldeeonúmerodalicir4ão:
15.1.2. [ndeEçarnento ao PregoeiD da Prelenum Municipâl d. lauá-Cli
ls.l.r Prâzo dc validadc dâ ProloÍa de Pr.os não inlcrior a 60 (s.ssenu) dü\;
1s.1..1. G irc.s corâdos. nos qumrilâlivos licilâdos. scgúdo â unidrde de nedidq

l5.l 5 DeclarJÇào dr licilrle que nos laltr s a[e\e.rdor lcnnt\ esrào in.luos

n"aAbi-{ailcidrliodeoLiveins/n.l'hnilodosaoli6ris.lauÍraL.CtP.61.660000
(Pddlod. aLdÀlcDsnr) [.::ao hmasrmi] loni



?

ü-..*
':4d

Prêieit!rá Municip.l dê Têuá
r,l ,l't -, ,&

t
,,,

rodos os lrburos. en..r-!!s tâbâllrhrâ\. tr.!id:n.irior, lisciis c .onr.r.ian. 1a\a\.
ici.s. scsnros d.slüânr.ntx de pesso.l. cuior . dcmar d.strsrs qxc poinm nrcid;
úhre o lhjel! Ii.jlJdo. inclusive â marp."r dc [cn,:
15.16. D.diraci. i. qL.., arir.ri.rlÉ rumpr. plemmüÍ..s r..ltrillos ae
habihagio . qu. sD |J.Nsu rte Preços eÍá cm codotriLlâdê com !i exisências do
insdBento conloc.rório (ediial)

lj.2 O e.lJm,nhlmenro de Pmposr! de Pre.os trsupõe o pleno coúecin.m. e
arendim.nro às exirêmias de habilnaçã. pràislÀ nesre Ednal. O licirânr. s.i, Êsplnstirel
por todâs às ttu \âçÕes que lorenr efetuâd.s em sN nomc no sisrenü elerúniro- asnmind.
cono ltDes e ÍerdadeiGs sua PropoÍâ dc Prcços e lân.es

15.2.1. 
^ 

licitante devcrá eDcaminhar anso no sisrm!. sua C^RTAPROPoSTÁ
PRíIÇOS, ârrav* d, opçâo rICHÀ TÍCNIC^, eD arqüivos no Íomlro Zipfilc
(zip). O troDr do lrqüivo dercni úicür com , lnl,!tu Ànert,ex.: Át.xol,zi4e o
tâDanho ile cadâ arqniyo Dâo pôdêú êx.êd.r à 500Kb.

15.3 Os pEços constanres d! PropoÍ. de lEços do licnànre dÊ!.Íão uonler ap€ms dnas
câss dccim.is após a 1 irsulâ, ..b..do .. li.nànt Freder a! aredo.dam.uto on d.sFr7âr
ôs númetus 4{is as d6 cdsô decimais {los cenravos.

ljl.l. os pÊç.s prôt.{os devêúr esra. de lcordo com o quolilati!ô d. h€m

'\t.'. \o Frcú:rdc\.'.,'a '.1d.. ..n, ('a....u er.úso.o.idi
tibulános rrànllhirlls, pre\ide.cit].ôs. ,iscais e comerciais. ld3s, freies, sesuos,
desleúedos de pessoal. cuíos . demais dcslcsas qe possa.r inoidü sob€ a
cônliâtâ.âo. inchsiv. a nâreen d€ tL.rô. nàô ú$e.do neúun outro ôNs qu. nio .
vâlor esripulado n! rclend! Proposla de Prcçosi
ls.i.l. Os pEços pnpoÍos s.rão de e\clusiva rcsponsâbilidâde dô liúiranle- nào llÉ
âssistlndo . dtcito dc tl.itcâr qüâlquÚ alt.iàçã. dos nesmos. sob aleaação d. ero,
omissio ou qulquer ourro argunreDto nâo pÉ\ islo em lei
151.4. Ocorendo discrcpáncia cnrc o prcço úiúrio c 6É1. re\ai$erá.quele
lânçâdo n. sislmâ c úili7do pârâ clàssiicâçAo das Proposas de treços. dclcndo o
Presoeúo prcceder à cotreções Éesúri6.
15.1.5 \àô scrâo âdjudi.âdas Prôpostâs dc Prços com !!lo.es supeioEs à nédia dos

ueços u.iLirios e rolais estiLnados pau r contrahÇão. os quais se cnonúà. definidos

I 5.1 6 . Na $álisê drs Pronosus de ?rêços o lresoeto ob§Nará o IlltNOR PRIÇo
IINITARIO POR LOTE, expns$ em reais.

qudúaúos li.itâd.s c .ohdos dcvÚâo ser ng.íÁamúle c.nleridos pelos

15.4.1. Á Caí! loposta deve contenrplar o quantnarivo do ilem en snx roralidâd.

15.5 O pmzo dc valid.dc Lla Pmposlâ d. Prcços não t.d. ser iniit.r â 60 (sessenra) dias
..ns€.urirôsdà !cssã. dc rhdrtu de{x li.iliÇã.. c..lnme aíigo 6" drl.ein" 10.51011002.

RüAbigrilc úod.Olrei,r. ín.l'knallodo\colibris lauíCr- al-P: 61 660 000
(Préd od.Cidàdc Dqlol) Dr.qao.riü.aler.il.loni
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(r,ni i li.tâ.!c úo i.lormccm ara lLoposh de lreços o pi.z. deraiidatle- seráconsiddânn
.quele d.inridr nenr Fd ,l

-r ( :1 :{r:.:. riçio di PiltoÍx dc Pr.cos irpllc. r. .i.r.ir .hrâ d. 
'.dos 

os lcnnôs do
ednd e seus oeros, enr c»e.i,i qunlô à.rpe.iti.içã,, dN sediç.s e rs condiqões de

!âÍi.ipâqà.. conpelicâo. juLanento e lomrlizrçio do cont.to. bem cono a úeiraçào e

sujerçao i.rêgrali suas distôsi.ôcs. à lceGlàçã. apli.á!.1- notâdtun.ntc às l-ris r.derâi\ n)

15.7 Sonenle rra{ lcenó PúNstàs d. Preçôs.lâhorid,s e Ênriâdd dra!és do siJleru.
in.lusilr qudlo aos seus .nexos. não setulo adnitido o recebimüro p.lo Prcgocn d.
q úilqLê. . u1m dôc lmento. ncmpcmitidoâo li.ilant li7.r q ualquer adê. do dos enrregues ao
PEseiN pormeio do sistema

16. DOS PROCIDTMENT()S D() PRECÁO D^ StrSS.{O
ct \\§lHí \ÇÀo D\s lRorro\'l^\ E D\ l.oR\rr r a( qo r,r
ACEITÀÇÀO DA PROPOSTA

IÚtsLrcÁ,

16.1. 
^ 

paíir do horário pEvislo no Ediral c no sisl.mâ tda câdàslúrslo e
en.úinnanêito dà 1rôt.{â iniciàl de Feç. o d.s do.ufr.nlos de habilitação, terá inicio a
sessno pública do preeão eletôni.o, con a divulsação das propoías dc prcços rNcbidas.
Ír'ddooP'clo 'o,r',ld r..i,bi J,d"d,.noro ,

1 6.2. Abeda a elapa comp€tili va. os representantes d os fornec edoEs dcltrâo csr.Í cô nccladôs
m sisrena pàa paJti.ipd da scssào dc lüccs. 

^ 
câdx lance .lenado o piíicipole será

imedialame.le inlomrâdo de seú rêcebinrenu e reslecliro ho..ino de €sistrc e !€lor.

16.l Os liciúntes pderão olciúcú lanccs succssiv.s, ohs.rvâdôs o h.rário lixldo pÍ!
abenura da sesão e as Êsras esrabelecidas neÍc Editll

16.4. O licit.nte sonenre poderá olerecer lân.e Lle valor inleno. io últino por cle olenado e

rcgislÍâdo F.lo sislcna obsenado. quado hoüer, o iúeNalo ninino de difeGnçâ de Íalores
ou de peroenluai§ e.lre os lances. qúe in.idná tul. . rcLâçào xos lúces inre.ncdiário§
qnmlo em r.lação ao lance que cobú a nelhor oGru.

16..1.1 inlervâlo ninin. d. diare.Ça dc lalôres .ü l.rccnlúis e tr. .s lances. qL.
incidná lanto em reI.ção aos lmces inlemediários qudto em relação à prcpoía que
ôobrir a nclhor ôfeía dereii ser de R$ 0,0r (un anravo),

16 j Não seri. ,c.itos doh on mâis lanccs dc mcs,ro Mlor. prcvâlcccndo aqrclc suc for
Eceb ido i resistrdd êm Dn n. nô lugxi.

lj Ii. Scrá d€sclâssilicâda a Ptupôsb dê Preqos aD'esenrad! en desconümidâde co8 cstc

io... l.a '.'i.eiodofre3,e'u1 ' \ 'Jd. r'ç."J. ..-.. '\rr,'. JckJ."

Rúx^bigailCidlãodc Oliv. a. sl"
(Prédio dn aidane DiqilâL) pÍ.gro.kuírrâil..om
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16.15. lncerdda ! lÀe conrpelinr sem qnc hâjâ â proroe.çâ. àuronitica pelo sisrcna.
poderá o Presoeno. asscssorado p.lacquil]. d.,loni Juniljcadamenle. admnn o {i.i.nr dâ
sôssào púhli.â de lâ.c.s. êm rol dr consecuçào do melhor preço.

16.16. No cso de dcscoicxâo côn o Pr.eoeno. tu decors da etapa coüpetiriva do Pregto
Elelônico- o lsLena elelrônico poderá pemmecer .ccssircl aos licirânt.s rârâ à rdcepção
d.s lan.cs. rctonEndo o Prcgo.i$. qMnd. p.*i!ê], {'â,luçtu, no ce me. sem FrciLrizos

1617 Quanúr â des.ône{io do sisremr elerrônico paa o PrcAociro Fcsiín por reinpo
superi.radc7minurôs.asessâopúblicaserásurpensa.rcnriciadâsom.mô{rósdecor.s
vinle e qüro hors dr comunicâgão do fab pelo Prcgôcio âôs nàíicinantes. no sirio
elerrônic o u rilizad o pÀm dnr l:.Çâo

16l3 
^sid,iuc. 

ctapâ dc la...s liir linâlizJâ. o sistemadelednr um emparc..o.aorhc

16.7 Al(ls o rredenciimed. dâs púI,ôsts Jftnrc ! sessào Ll. d^túr. de lan.es. nàô s.rá
r.eiroleaido ie d.sclâlsiti.àÇâ. dô li.nr[. Frí o ilrn]rl.rc xlcghJo lomo.rotivo -rno de
.otacâo" o! qnilquorout. equívocoda n.n.amrft/r Apór !:esÀo d.dnplrde lances.
dúrr1. r l1r dr r..i:rçio'lxbiltâÇio.ri(, i.rir r:ri1.I.anj. d. ic!.tÀlilirr!ao do li.ih 1.
.duzindo em defcsâ.âus.s, r,/Ões ou circuNlâncjâr qN risilclmenre só ocor.Íânr por
respon*hiLidde.bieriva do licitanl..

16.8. Nio l]odoú àâver desislencia dos l.n..s ôli,rdos, sujenard.-sc o oponenr.
d4líenle às penalid.des consânics n. àí T"dal.eileded 10.520101.

16.9. Fstüào exclxídos da âplicâ.ão dàs l)cnilidldes preyútas no ir.m 168, quando a
desisrêNia ür dc.oücnr. dê -.ca$ lonuiLo" ou _força niaioa \! üipótese de nrcidônci. do
.â$ é sâ,rmida â deGü prévi!.

16.10. Dnranlc . ths.urso da sesão públicâ os paíi.ila.les serio iú'omados. ctu renrr)
rê!1, do rdlor do úenor lame reshÍrdo 0 sülôfrà nào enrÍicüá o aurôr dor loces aos

16.ll Seú adorado para o.nrio d.l,n..s iô esiio eleüónico o l,loDo DF DlSPtrT]\*AILR1O , cn qu. .s iicis es npresentrrào lmccs túbli.ô! e sucesilos. .oh

16.12. A .teâ de l,nccs da sessio pública terá dnrâçâo de dez minutos e, após hso. s.rá
prorosada autonaiicamente pclo sistcna qmd. houre. Iance oieÍado n.s úlrimos doh
nüntos do pcriodo dc duaçt dâse$aopúblrc!.

16.1:1. A ploro8açâo âlloniticâ dâ cnpa dc lànces deque tu.ao ilên mrerior, s.rá de dois
ninntos c ocomá suc.ssi!ârênrê seüpre qúe houver lan.cs cnviados nessd Fenodo de
prunot:ação, inclutir€ no clso de lances intennediári.s.

161,1 \âôhavêhdo.ô\osldnces n.lônra eílbelecida nos ir.tr ânrcriôÍes, asessnopública
en.enar \e :i xut mrriún,enr.

Rn3Ahi,ia c Íãod.olircnâ.!h. Pldiiltudo:co ibÍii lrtrr/cE crP:61 660,000
(Piidiôda.iüde Dieiràl) rr!âoraririsnEil.c.!r
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Setcrne L. ráÇn.s ,r**14.Â'
l2lr100ú J tirlar.nD inicir a aplicâcà. iR,l,lricr doc\trbelece os di-los l.l .4r rlr I (

desempilc.n ià!ôr \if lltPAlFI

la.ll.l. r\ nnl|or rlslliúaUo. r.lioi {li ircm an.erior t.rá. drreir! d.
cncminlE u,nr úlrimr oiàla paE dcscmtàt obrisarorinncnrc c 

'rtor 
iúlrior .ú dâ

rimena colocada. no püo d. t (cin{) mnNtos conrolaJo. pelo risr.mâ, .o.udos
após âconmi.âqãô âLlomátioap.ra ra]no
16.18 2. C.so . microcmtr.sa ou n enrpB$ de p.qrcno !.nê .relhor classifi.adi
desislâor nio s. franileíÊno prazo e súbcl.. !do, serão conlocadas as dcnEislicnlntes
micrôêúlre$ é enrpEsa de pcqncno tÔn. qG se encontEn naquelê ideF.lo de jyo
icüco por .cnto). nâ ordem de clÀsiicaçio. pâia . erêr.icio do rncrno d;.no. no
trazo esrâbelecido no subnem anlerior.
16.18.1. \o caso dc cquivalôncia dós \alores aprescnlados a"las nilroemFr.sâs e
empress dc p.qü..ô ôríe que se enconlrem nos im. aios estabel{idôs nos subirens
aírenoes, serárelliado soneio c.r. clsIà que se idenlirquc âquetà que primcÍo
podeú apreFnltu m.lhoi oferl.

16.19 O sisrema üfollmá a proposla d. m.nor trcço (ou ! neüror Folosú) jnediatu.nl.
âpós o enceíamcnl. dâ.lalad.lrnces !u, qurtulo ior o.âso, âpós n.loci!Çio e decisà. r.to
Prcgodtu a.ercâ dr aceilaçào do lance de menor valor

16.21 Caso nio sejm apresenlados luccs. scrâ v.nlicâdâ a conõmridâdc cnh â p.oposn!
de nenor preco e o valor .srifrâdo ndá a conlrdação.

16.20. Sc â pbtosla ou o la.cc de nenor valor nào lir aceirálel o! se o fomc.edo.
dcsatnder às exigências habilnaróiias. o Prgo.no erúrinari a propoíâ ou o lmce
subsequenle. yelincando â {E.onp.lbilidJe e ! habilitaçào do lâíiciprte. m ordcn de
classircaçâo. c assiú suce\ivrnenre, até a apurâçào de umatqrosraou lanc. ou. âiÊnd! o
. ôiá' lân *n k ., (r,o0 o D^,o!.,o roJ.'". ",' 

. r.' o p",:.if.r. !". qJe ser,

16.2: Caso o licitanle Mo âprcscne lan..s, con.oÍerá con o valorde sua propost!

I 6.2 5. Hâr. ndo cúlaro. . I«ipoÍ, \ encedo ra scÍ.] sofieada pelo sislcma .lrkôni.o den tre as

16.26 Encemda a elapa de envio d. ldtres,la $ssã. públic., o lEsoeim d.vúá
encelilhar, pelo sislem eletônico. CONTR{PROPOSTA ro licit..te quc tLnh

1623 O súlema inionrará a Ploposlâ de mcnor Frcço (.u â n1êlhor proposta) in.diÍatoênre
após o encenamenlo dâ crapá dc lances. . qurdo lbr o caso, após ncêociâçã. c decisão pelo
Prcgocno â..r.à da a.en!çào d! llnce de memr \ !lor.

16.2.1 
^ 

ordcn dc afr.s.nlâçãô !€los lcnanEs é urilizda conô ufr dos citérios dc
.Lassili.,;à.. demanenaque só poderí haver empatc cntc l]rotio{rs iruds (não seeüidas de

apEsenlado o nclhor prcço. pârâ {tr. scii ôbridamelhor rruposta. leda,la â ncpoci.çtô enr
condiçôcs littrcnr.s dis prc\ trâ! n€$e EdÍrl

Ru 
^bLeiilCntã. 

d! Olncna, r,,.1,1ürko do: ao,bÍ s.làüii,lcI CFP:61.660 000
(P'édi. dÀcidrd! Disitar) prcrâo rârà!.@rit com
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17.1.2. Cad6Ío Nacionsl de Condemçõcs (ivn tlÍ Ato de Inprobidad.
AdminhÍativâ ICNCIA). do Conseho \aciônâl dc Jusiça no sitio

o I
n
"."

16.29. fnccEada 3 .ú!â de nessilçào. o PEeociro êrminad a propoía clNsilicada em
trineilo lugd q@to À odegEaçâo ao objcto ê à ronpalibilidadc do pruço en relnçâo âd r ator
eslimado pm.on&rÂção neslc E.lilnl e em sus acÍos. obshêdo o dhpoío no p&i!Éío
úico dd âÍr 7'e no § 9'do d. 26 do Dccdo n." 10.02.112019-

16.10. Sc a lmposlâ ou lncc rencedor 1ôr desslassificado. o Pree€iro emimlá a pmFJsu
.ú lúe subseqúente. e, ssin süc6silzmcmc. n. orden de classificaÇão.

16.31. Halodo tuessidnd€- o Pr.soeiro suspe.dcrá a essar, infommdo.o --.rar'- a roya
dalic húíiô pm â sa contiDtridâd..

16.17. A nesociaçào scia rcalizrda tnr n:n, do súte,R !.d.ndo ser alonponmdl lrlL

I 6.?8. Asis a nesNiaçào do pr.çô o l.escno inicimi â fasê dc lceillsão e jnlgarênb d!

17.1.1. CoNIB ao Cld,slro NacioEl de Emrrés l.idône6 e SuspeNd (clls), da
Conkohdn.j,.Ceml.ln Unià no\irio tra} DUíslE

16 12. ATFNÇAO: AÉs a erapa conpcún à (crapà dc lances ) e de âceiraçã. da prcpoía. o
IF-(oeim irá solicirú do li.ilanN mis hem cl6sifi€do que REESPECIIIQUf, SfU
PREçO. O sktmú disponibiliaá ao relerido llcirúL. na bam dE tEef6. m -6ôtÀ. cújo
dcíomina{ão é ÂrESPEClllCÂR PRf,Ço. o licihnle dereni clicd ncsu lüíção, ajutu
$u{s) lrcsoG) únário(s) @ ldor nesociado, e corclüir a .rapa.

I 6.33. O licihE dcvcrá pmvidmdd ô cnliô da !fr,psla âdequdâ ao último le.e olerrado
oü valu ncgeiâdo. no pu o de até 0a (trôs) hoús, a co.E dâ solicirrfào do làeseno.

16.34. Encedtdã s mili* quúro á aceil,{:ào d, p«Jposr4 o Preseirc v&iticsá a hBbüEçâo
dÕ lici€lre, o!4dâdo o disposro neíe Edital.

r7. DA HÁBrLtÍaÇÀo

17.1. Como condiÉo pévia âo cxme da dd@enlaçito de babilitaÇão do liciiilte delenlor
da proposiÂ cl6siliada ú píneirc lusÁr o PEsoeio verificmi o cvenl!4] desumpriDenro
dõ condiçõs de pariicipâ{ão. eslc.iâlm.nle qmro à eiisGncia de sçâo que imNçâ !
panicipâçâo 

"o 
c.íeE oú â ürúr anlIJtaçãô. mcdiúte a coNha aG *euiírs carLsrlos:

l-.1.r. ('oú"ulra ro (;dÀrô \r.,olrl J. 
' 
ntÍe,a Pünid:. {\lPdôP.,id'@

17.1.,r. cdns'rlrú coín iddla dc l,eNsoa .Iuídica do I ribúâl d. c.íu\ da Uniào. Do
siú hLlDs://ceíidoes{LaDos.lcu.!oxbí

17.1.1.1. 
^ 

consúta ms câdatos kri ieali/ada enr nome dâ empfcs

RBAhigailCidÉ.d.Olit.iÉ ín-Plomlr.tlosColibris, liuítt.tEP, 6l 660-000
1PrÉdio dã cidade Digúr, pregm eu,ir,gnriil lom
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li.nrnk e rmbém de \e!:ó.io rn.l.rnáno. úr rnrçrd. rnilo t: d. tci n'
8.119, de I9r:.,inc fÍ:ra. ü.ôir. r! irçõer jDp.í- .D ,.iüui,Jl pe,i
prii.a& â$ dê imF,Lri{Ld. ldDrnrhftln a. a pLôibi.i. de ..ntrntar con o
P,ri:r Píblic., ir.lusirc por iIl.midio !. rs.r j ú,', rx ai (t!il scjasú.iô

17.142 Co.\larüh a eisên.ia dc sdcâo ô Pregoejro r€putâri o
IcnanE inabihado. por làlh d. c.ndicio de panicipnúo

r. relín3:i IIAnILITÁí Ào.niRíDÍ

l7l . Fu{ a nF IDENTID\DE do iespon$\clfueàL

17.2.2. REdSTRO COMERCIAL- n! cô! de emprsário irdividnâ1. nô Íêgi$o público
dc enpÉsa nercaDtil da Junta CoDercialr devcudo. no.â$ de r licihnre s{ a sucu§al. ilial
ou asência, apres.nld o rcghüo dâ Junta .nd. .Fra lon lverbaçào no rcshtro da Juma onde

17.2.1. Àll) CONS]lltllÍVO. FSTATI,IO Otl CONTRATO SOC]]\I- en vigor
deridmenre resislr&lo nó Esisrro público de emprcsâ n.rcânlil da Junh conrercial. em se
lratando dc socicdâdcs ünprcúriâs c. no .ar dc $ciedades por ações, .coDparhado dc
dôcuràros de elelçúo de seus adminisrrado.es: dere o. no câs da licirdre $ à sucusll,
nüal ou asência. âpEseniar o Eghtu da Juntu ondc opc.a.ôn âveÍhâçio no Êsis1o d! Junta

17.2.,1. I\ISCRIÇAO DO ATO CONSTITUTM, n..aÍr d. s.cieúdes sinples excclo
.ooFcnliks - no cartôrio dc Rcgiskô dâs Pêssoas ,uridicas àcompanlúda de Frova da
dnêbria sn exeruicio: devendo. no caso de a licitânle scr a su.usâl, filiâl .ü âséncia,
apres.ntâr o reEisrro no Cârrório de Reeislro das Pcssôas .rnjdi.ns dó Fslado onde opera com
âverb4âô nô carlóno ônd. tern sede a fr,{ri7

17.2i. -ln s tmledo dc microcmfrccndcdor indiliduàl MF.L CERTIIICADO D^
CONDIÇAO UE MICROE\rI'FF,FNDEDOR I\DMDUAI- - CC\'ÍE!. cujâ âccilâÇão n.àú
condicio.âda àErificação dâ iulenlicidade no sirio $ar$.!.rald..m!r.e.dedorBov.br

17.2.6. DECREIO DE AITTORIZAÇAO, em
.íDn!. ':.m nrn.i.tr,m.Drônô P3i§

se úarando dc cmFÍcI ôu ...,eJrJ.

17.2.7. Os docunenios acina delerào eíd acompaúâdos d. rodas as àltrú;ies ou d!

l7.l A docunenlaÇào relativa i RICULÂRID^DE FISC,1! E 'lt{AaAn s rÂ consnr.

| '.1 o Jd ' "ç"o'-,.'dl.roi".'o-ld.P ..I'nd - i\PJ

, Pranrho dN CorihÍ s.TouárcF CEP 
'iJ.'ió0.000(I'jÍadi!drCidrJ. Di!ikl) prsm.[úOgnail.tum

l7.l2 Pn,va de inscrição n. úddslro de .ô.'nbui.l€s esadual (CGF) ou municipal (1SS).
conlnnne o ca!. relatno r do.ricilio ou sede do licitante, peltilrenl. ao scu rtuno d.
ali!idade e corpalnel com ó objeto conltatu.l:



I $ ---. !'* r, +
+-f â&a',uq Preíeíur. irl!r:ii:11.j: nuá

il.]rniyid. r.erliLl rd. f.Írcoir !I_r7..dr l'.!.rxl. !rtrduil e Vun,ciI)]l dodomi.ilnr

a) 
^ 

pro!. de relulrrmade.oo a liz.nda \a.ional seú eiituadr mediante
aprerenlaçiô d. .cÍidÀo e\pedidr ujuídnê ê lelâ sc.rctaria da R.c.ita
fcner"l do Büsil (RfB) e Nlâ Pr..uradoria-Ocral da Fazend!Nrional (PCN),
Rlôroírc âtod.s os crédnos lnbulários ledê.ri! ê i l)i\idâ^IiIdâ t]nià. (D^rl)
por elõ adhi.islradôs, nr.lLdvc os cLédtos tib!1ário5 rlalivo5 is conrribriçôes
so.iais previstas ms a]nrels -!'' x _d dô parígÍalo úiico d. an. ll da Lci n!
8.ll2,dô24d. julhod. 1991.

b) 
^.omprovâçâo 

de reguluidade paru com ! F,€nda F§adúlde!.ni sd leià
alüvés de (reíidãô consolidada Neratiya de Débilos inscritos na Dividr A1i!a

c ) A em pro\ drào de rce u Lúi.lad. fdâ com â t:ú.nda lvlui.lpal dcverá scr fci ta
ahrés de (.enidão Consolidada Ncgârivâ dc DéLnos ins.nbi tu Divida alirà

ll.i.4 Prô!â dc situasão rcculü pemll€ o Foldo de G&nti. por Tempo de SeEiço FGTS,
âtâIés de Ceíilicldo Jd Regulândâd. dc Slnâçâo CRS.

11.i.5.I(và de stuaqào rcculâr peraúc ! Juíiça do Trabalho, aLra\ és da ( enidio N'esaü a
d. Deôiro l"hlh' ra L\Dl -.nionnctJ 12.4402011

17.3.6.Âs Íiúôonprc$s c ünsesas de pequeno pone deverào lpresenlú 
'oda 

a
d@umenrÇão exisida parà ÊLno d. .ornprova.âo dc iceularidade nscal e lmbalhisla. mcsno
que cst aprcsenle alguma Estriçào.

I7.l.7.Havendo alsuma rcslição nâ.ôtutrovxçâo da rceulâridadc fi*al c lrâbalhislâ. s.rá
tÉsegurado o püo d. 05 (cinco) dks úteis. cujo lemo iniclll coft$..de, âô n.tuenti eh
quc ô pnponente lbr dê.lfad. o vcn.cdor do ccftame, pntrogár€h por igual pernrdo. a

crirúio dâ conissão Pemme e de I-i.nàçãô. laÍa a reeuleizâçào da docuncntaçào c
enissão de e! en tuai s certidôcs nceâtiyas ou Dosiú as com e ti i ro de eíi dno nêgât v â

l7 i 8. A nãorúguladação da docunenl.çào. n. arv. esa6elô.ido. inllicú dccadên.ia do

dn.no à contr.úação, sôn pduizo dd sançôes previstas !o aí.81. daT.eino 8.66ó/93, scndo
ràcultâdo â convocâção dos licitantes rdn,icsccdcs. nâ ordon dc clâsific.ção. pâm a
assiiatura do contaro. ôu â rcvosâÇâo dâ licitsÇão, ou kne, co.rôm. ô .Àô

17.4. visando o cump.i.rÊnto d. rdo d. cxccugào. a qualidade e asesuüfçado objero da
tu.ràlaçâo deste !Egão, a Ql!!LI[Iq!ç4(Lfi!!!!4 da enp,rsa propnnenre deverá ser

1?.11 Ates.d. dc câpacidade lécnic! e.ritiJ. ],.r Fssoa iüridicx d. dircilo público ou
prn?do. qu€.ôÍprôvc qnc o(a) li.nanle fomece ou nme.eu pÍJdÚN dc.àllrc2a c cspó.ic
ro' dLzenrc..,m,, nr.nJLnc LditàL

RtrrAbi-qrilaidiiodcOlncnr*h,Pla alrod.sC.lh i! l?uíat att' úr660 000

lPÍédnr dâ Cidrde Disiirl) p,tlio {xuâi.AsâiL.onl



#r Üé, Prêfanurã Muri.ipã, de lauá

I7.j.1. Balanço Pãtrimonial . de6onsr çitq\ corúieis do últino exeNicio si,l, jaêiiEiveis
e ,ptrnrúdos na lbma da lei, deridmenre Esislrado na Jmla côre..ial de orisem que
codpôym a boa situaÇâo fi.mccira da .n!pu !lda& ! s@ substituiqâo por bâlüc.rcs oü
hrúço5 ú)ri$rios, Ilrdúdo sr ar@li7ldos prr indicas oficiais qümdô cnco@.lo\ há mrh
de 0l (trê, D*s da da& de aprc*ntaÇÀo dd pro!ôstÀ deviddente ssimdos po.
conlnbilhla rÊgisEdÕ no CRC,

l75. \lqdo o cuúprú.eoro do úâó de e\À uÉo. r qúl'dâd. . d !(sur \adoobrdoú
ào en M rohlidadc. â oüÀLtFlcÁcÃo EcoNôMrcÁ-l'.tNÂNcE

licihEdeve.á ku,mtm\aú m.drüre:

l. Consuhd, a !.rNididc- \c.,i con fimldr a hãbühÇâo da lictúi€:
IL Coúlalada r nào \tracidade. ô licn..r. krú inâbililada sendo o f&l

cminn do à Prôcu.dônr Cdl du Mutricipio pm quc $ja dierb
ln,ceso rdúinislrnlivo. e complo\âdo o dolô. atlicsdô 6 súçõcs
adnüisftlivs ub,!ch. confom. a lêsisl.{ào visenle

17.5.1.1. O Micro.mpE.dcdôr lódilidur-MEl qle n. úo{aleqdário úterior nno
tenhâ âuiliiô rê.ena btulá de at R$ 81,000.00 (oilenra e ü ril ftais). csú
dispensrlo dá apt* açio do Bal ço Patrinoniâl . dcnonstâçõrs conúteis do
útiDo exercicio sdial na fom. do itn erenoi côíl@e aí. 1.179 §1" do CdiSo
Ciúl e dig. llt-A, § l' d! I-ei Complcmenlar tr' 123/2006, cnrrd"fio dêlerá
âpresnü a DASNSIMEI (D«lüsÇiio 

^rual 
do Simpls Na.ioml

MicrompE.ndedor lndividul)i

r) Em h!!end! dúyiü tr..rci J3 reh.idrdc do d..úhcntr'. r, Presocno c LquiÊ d.
Apoio. poderÀo p.omo!.r diligúcin junb ! enite,re, o nn! dc fuml]Írar !
y.úridâde do Âtúrlú.) !e Crl)]ridxlle li..irxcüqücíào .:

l1.t.ll.No.do dc enprce conslituida no cxmicio siâl ügenG- admiteie a
anrescútaÇào de laleço pariúonül e dcúônírações conúbeis EfeEnt€s e p.riodô do

17.t l.r. As €úplts oplaíles,€lô Ê-sime de lribut!çâo sobE o lücro r.a1/pr.sümid..
atay6 da escilmção disilâl SPID (LCO). coúomc dispô. ô aú ]' d! Instruçâo
Nomarivà n' 1.594 de 0l de dembtu dÊ 2015 dà Re.ilã F€ddzl dô Drâsil ficâ
ensida a apEmlaçào do Baleço ?atinodal do úldmo .xercicio so.ial. aÉ o úlrimo
dia útil do mês d. hoiô do coftbtc anô.

17.5.1..1 As sociedade5 IEr açôes devrào lpres.lar 4 demor§raçaes corúh.is
publicãdfl m ImDreM Oficial. de Mrdo coú a lestlãÇão peíineíc.

l75.2.Compmvtçâo do Patinôdo tiquido ieual ou süpcrior a l0% (dcz lor cút» úJ
valoÍc cstimado pm conratàção. dcvcndo â comproração sÚ lenâ drâvés do Rslunço
Pdrnnonial dd últinô *dicnr €ncetudo. c.nn)me exiséíci! do iEE I ?.5.1 ,

l-5:cr(iü,\r"rri\JdeLêriJ.J.t,.n.oJrraJeE\up.'sçJojunici.'lurc\ucLJ'.'r

RuaAbiqãil cidúod.r)liv.i,a ítr. Prmaho do\ c.rihrú, TaúíaI. crP: 61 ó60-000
lAúdiodr(id ieDisirâL) pÍsEo.uuãàFail.com



e"s
:i:r .

àl - :rli
:i

l!rsl:i'rrã !i!ni.ipai dê Tãuá
v

ilei !" ll l0l. d. r.l2lr05l .\FdnL p.nr niüibnid.r da sede da emD[sr dlrto dos
úllimos 10 lt:xlx) Jirr. ou qLie.Í.ji C.úr dr yo de raLiixrlr.\rr.§, n.r pri,rrti

,) I! aÉêncii dâ CeÍidã. Nc!rú{ x licnnnle em Rc.ut.Í,çt! luticiâl d.v.rá
cosprovd x snâ riàbiliüdc econôni.a. úcdi,nrc documedo (.cíidÍo ou
a*!.relhxd!) emrlido peli iníânch udiciàl rlmrereute: on c.n..$ioiuti.iil da
Ecup€nçâo. nos tümos i. ríigo,i8 dd Lej l.l.ll2r2Í)20: ou bomolo!â.âô ü)
Fla . de rdüpeüção exrr{udicial. io cN d! licnânt.
Ecupe Eçào .xiratud i.irl. nos r.m.s d! aniso 16l. § 5! da lei l,1ll2r2il:0.

17.6.1. lrEd-aRAçAO QUE INEXISILN1 IArOS l]\1PrlDÍ1IVOS p.ra sna hâbihaçr. .o
cenane, ciente da obilatoricd adc d. dc.lâ€r o.ôrênc i as p!íeriorcs. coiiômê rncxo Il do
[diral. íar. ]2.§2!. dâLcin '3 666,9:l):

I ?.6 2. DECLAI(AÇAO Qllli N^o L\l PRFI(iA MENOR DE I 8 ,lNos em rrabalho norunD.
pcrieoso ou ins $Í.ontoemlnelamenorde16anos.sal\on1.no.,aD.fiird.l.rân.\nl
con,tição de !!rc.diz. nos temos do artiÊo 7'. XXXIII d! Coninuição cônl.Ôme ancxo III

17 6.1. D!CLAI,{Ç.\O IIIRISS^ DE l\lE(]RAL CONCORD^|-CI^ .dm os relms
dcíc cdital c scus ân.x.s. .ônlnnle modelo coií 1eno an€xolVd.ic erlirrll

1 7.6.,1. DECIARAÇAO QtrL S! LNQU^DR LM \ÍE oU EPP - Que .un!r. .s rcquisiros
estabelecidos no anigo I'dâ l.i cômrlê.rcnur n" l2l. de 2006. cÍand. apta a lsuian d.
hlaremo li!.É.i.lo e\hbelecilo em *us ans. ,12 â 49. cônJiJme ,ncxo V do cdiràl

nF \'t lts tro(Lal[NTo\ r,f HÁulLtTAcÀo

lr.7 Os docDmênlos dê hâbilit4ro dwrrão scrrpBent.dor d, §rxuúte foroa:

a Proposú dc Prcsos tinâl Nêg.ciíl! lPÍ,rosr Aiu$ a) ao novo vâlü dlanado (^N[X
vlll ' '. J I \ ,.,',J, t..' rdo d,L l- .,. ,'i.i ,.

Plânah.dis(.libiú,Ta!ú!L cLP: 6 660 t]00
lPrdiôdâcidârl.Dlsnrl) pksr.irtraraqmrircu'

lr.7.l. Obrigâiorianrcntc. da fresh, çdê. ou sqa. s da natriz. rodor da nitriz, s. d.
âlguma nlial. todos da mesmo liüal, com exceçâo dos docün.ntos que sào Íálidos rú1. p[a
mrriz como pda rod6 as nliais. o .onúâro scÍi ú€lebrado com a scdc que àresenrou a

171., Denúo do lrazo d. lalidâde. Nà hiúiese de o docun.nb não constrr
c\prcsânúle o prâ^ dc lalid|l]e, esle deverá scr â.omlânldo de decldaçàô oü
rcsulànentação do ór!ào emhsor qrc dkponhâ sôhr sur ralidade. \â xüsin.i" de lll
d.clm.ào on r.gulâfrenlâção, o documenlo soli considerado válid. IÊlo pmzo dc 60
Gescnra) diâs. ..nlad.s â pàrrn da dlu de sua emissào. quando s. rrrar de docum.ntos
relàr.nrês á hrbilnrçà! liscal c econômico-nn.ncena.

177.1. Saho os documedos cLúâ lcrificâçào da âuL.nllcidade possa scL liirâ ú.diànie
consulta dneh en silios ou.iâis Da ntnú. or documenbs de habilnaÇào cnviâd.\ atrlvés
do sisleDa clcllônico. dcvcrào.ú c.!iàd.s i sede drComi\sâo de LicitâÇà.. iunlamcnteconr
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r7 7.t O docüdr.n(r rliido aüà!ós de ri.,r oi.iais.,ttr. cjrej. condi.nnüdo à ac.ira.ro
rix inlÚô.1 l.:i i i:. 1i.i.iÀ1.lrrilirxnr..ti pr.qri,n.

I?.8 DAS DtÀtrArs ORIFj]ITAÇOIS SOER! À rr^BILltÀCÀO

l7?.s. Para a h$iln.ção juridica . rilnon. d.!.r, nos do.mcdos erilidos
i'''.J.r.o.{o' .r.1,,.t.do,,,r..J,

17.7.6. Caso ! d,iuhcnto apEsenrad. ssj, sxpedido plr ióÍíuiçio púbticâqk esrq. con
se tun.nrnmmro paÉli*do no dir du abenum da sÊ\rro púbtica. â li.jlúre d.vÚá \ob
lrn! .le ser nftilihdâ. itrêsenl[ o rfcrido dorumenlo consràn{jo o remo tinxl de seu
p€iodo dc lalidide.oinciditrdo con. p.nodo da p alÀâçá. e dereú. quedo do !émino da
púalisaçâo, sob pena de s( inabililadr Írpene.icmemerre. enÍitr. d&Lmenro à comn\ao
ns coudiÇôes dc aulcnl.açâo, p.ü qu. sc.ja aa.lsado !o púc.ss. de licitaçâo

177.7, Os docmcnr.s relcrcntes à rcsulüidÀle Jlscal devcrào âprcsenlar isuâldde de
CN?J. Eselvmd. se lquele que o póan. &gão emissor dc.lâra exFresam.me no Eferiio
dô.ui1rn(r que ele é rálido Fârâ Lôdos oi eiabelecimcn([ sede.í]iais .ratirnâltc

17.7.8. os docuDêrtos de habilit3çío ern oi-sinal ôu por qudtqueryrô.esso de côria
aulenlicada por caÍório côfrtÊrenre ou por seNidor .L alnnristraçào ôu rutrlicaçâo cm óüio

17,79. Caso haja docunênb redisido em idiôtu. estnnseno. ú mêsmo somc.rc ser,i
considerado s. aconplnhado da vesâo .m !.núguês- fiuada tor rddutor lunm.núúo.

lTslScráírabiltadoolicirúrequeúoooDproldsrahabililrçâo.*râI.rnãoapErnrâr
quaisquerdos docun.nLos etisidos. o! aprcscnh los emdesacordô tum o estab.tecidô ncsLe

17.8.2. Sc o licilanre desatender às eriÊô.cias hâhilratórias. o pr.e.eiro exaninará â tópoía
ou . lân.e subsequeúe, rtritcândô â sua .lmpatibilidâde ê a habilitação dô ])aíicipdre. na
ordenr de c lâssin.âção c Á sim s úc essi vamenlc. aló â ,puraçâo d. u mâ lr.posra o u lan.. q u.
at.ndâ o Ldihl Tànbém nessa dapa o Pregoôo podeú ncgociâr cônr o paÍi.ipânr. tàB que

17I l. Caso o documento aprcs.nràdo sej! expedido Írôr insrnujçio quc lceàlôênte e cor
r.guünd&le pemira . â .nissãô e .onsulla pela lnt.mer. o PEgoeto !.dcrl veriicar a
á''- .J-lede'..'., l.^ ,1, d o,.r.p...,... rL,

17.8.1. ConÍârúdo \e o arendnnenro dâs cxigônciÀ fixâd.s ncÍc Edilât. o objcio
adjLüicadô ó àdor da nropoÍo ou lú.. dc n.nór preço.

13. Dos PDDIDoS tlf FiscLAR[ct]lENTos I tMp!(;NAÇÕits
Drr,rcÉNcI^s. RxvocAÇÃo E aNUr,^(rÂo

RurAhi83ircidÍãod.otnr .rn I'LrrÀhô d.r coLrbÍi: tittrá(n c[p ó].660000
(Piédiodiciddd! Lri!iral) pregaôlauirriFjrilcon
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I lr.l QúlqúúFsn,r lislcr oujuddica poderá. n. pnz. d.3d 0l (rris) di$ nreis úres di
dll! firada pda Ecebinenro d3s Prôroítu dc Prcqos- impu-lnü o aro coNmâÍlno deíe
I,rc!ào c solicilú-cs.lrcünhror. m.\lirle p€riçaro I s.r.r!iâdx DiCI lrslvAlt Elil E por
roRitlA ELFmONICA tro siíemfl da Bolsa]]r6ilciá d€ nlereadona iproredo.n do sisrêmâ

18.1. Sômcnl. serÀo &eilÀ Írlicilaçô$ de eslaEcine os, pmvidêncis ou impüsmções,
que ,rnchm os *suintes equisilos

18.1.1 Decaini do dncib dc impu$tr o: rmos do ennal de licibçâo Fla,re a

^dninistÀ;âo 
,qúlc qu€ nr! o iizer d€ltm do prM nxado nsk subitem, hiFjres cm

que lal conudcóção não dn elcib d. rccmô.
18.1.:. 

^ 
ispugnaçào aehâ knpeÍirdenle pelo Iicirelc nâo o iEpedini de pariicipe

do pÍocsh licir.rório aré o tràtriro eojulsado dâ dccistu a ch leíinenle.

13.2.1. Osdeteç e.lo ao lresoeto da PrefciMdclaürcEi
18.2.2. À jdendficaçâo prcds e conpl.tâ do uto, e su leprscnlúre lesal
(âcompânnado dds d*úmsror comprcbaróno, se lor o cGô. cônréndo o noDc.
lMomq eslado ciyil. proÂs§o. donicilio. núncÍo do docúúento de idenlifi..çâo.
dsidmcnic dãEd. c 6sinad4 denbo dô úr. edilalicio:
18.2.1. O tak, c o lirndsúlo julidico de *ü pcdido. indicândo quis os iteDs ou

18.2.4. O pcdi.lo. com sE§ €$,{iiic,çõ.s

18.3. As resposbs às impü8mçôes c aos p.didd dr esldscinenlos s.iio ef€tuadd nô
pEo dc aré 02 (dois) diàs úteis coílalo do r&ebinmro da inFüsmçâo ou dô prdido de
csclecihnto, contume o c§a.

I84. Àin uenaé. não Dosslicfcno slslssiyo-

18.4.1- 
^ 

conccssio d. cfcno s$Í]ensivo À iúlusmçào é nedida qs!.iônol e deleú
sr modrada p€lo PEsoeirc, ms aulos dó preeso .lc liciração.

I8.5. A Êsposb da PÉfeirua MmiciÊl de Tsuá'C! serÁ disponibilüáda a odos os
inte.§dos nedimre alixação de cópi! da Int8m do Áto prollrido pela udninislraçâo no
flmclóCnlo dá Com;são PommcbN de t,icirÂçã., bem cmo dhrEnibiliudo .o snc dâ
Bols Bbileia de Mftadoriô - PrcEdoF do SiíeDa do ProBâô EletrcÍico
(ntips:,lrN.bbmetlicikocacom br/). c no Ponâl dc I-iciLÀçiles dor Muicipios do Tnbu,,l
dc (-.nds do Esudo do Ceüá TCE
(tulsrnicnm@s.rco.cc eo!.b./indêx.php/liciracuo/alertas). e vinculeá tmro â a(nrinistrt4ão

l8.b Oddibetrb aoedrud preLalÀerá,emprccn rc.Jçdô.ô,tJ. r1r nl'Edo

18.7. Àcolhida a p.ti€o dc impusnâção .ôntri o à!, con{cúiÍio 'iE imlonc cm
nôdilicàçãD dos t.mos úó ednd *ú desigÍâdr nou rl21! paE a reâliaçiio do c.nmc
ercelo qúaí,lo. inquitiúnár€lúcíre- a !lrer!çã! nào alirar a fomulaçào ds Cúrs

R,rAbisait cidràodcoliveie srtr. ptmato do\ cotih,À_Tâuácf . cEp: 61.660-000
(Prtdiod. cidadc Digir{ll prlao uua?smailcon
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188 DILICÊNCII: Em qualqud fasc do pro.cdinre.L licitxróio, o Preeo.no ôu â
auroridade p.dor. podcá ofrorer diligên.irs no senlido dc ôbl.r escllrecime os.
.ônllmr, inliimâções ou penrin sejan sijr.drs falhas fnm,is de docunentaçiô q!.
coDpleneDlem a i"s1ruçâo do lrocc*ô r.dâda r inclusão posterior dc d..u.rsro ou
infomâçà. qD. doven! ronsu. onsnradamente d. Propostâ ou ú Hnbiltaçào. t\turdô o

18.71 QuàlquÊrnotlilicaçaio neÍe ednal seri dnalgÀlâlelâmesI. fonnâ quc s. ddu

19. DOSRECI]RSOSADMÍNISTRÀTÍVOS

l3.lt.l Os iicil]lnles noLilicados plra pr.Íd
deveúo faê-lo no pÍúo dd.minâdo
dcs.l6silicagà./inâbiliuçto.

qnaisqw es.llrecnle.ros
pelo PEr:oeüo, sob

18.9. RIVOGA(ÍO rANr]LAÇÁOj A Preaenua Nlunicipal de TaúCt pôdêr,i 
'evosarou ânular êsu licillqão. em irullquer eripa do prcceso.

t9.t. A dala e o hortuio cd qLr §, âhcía a làe de manifest ção dc inreÍNsiçâo de
r..uM *rá inaomâd. r€lo Presoeiro no chat lpós o rénnino da dislula de lmces c
declúaçio do Iicitante yencedor do LO i l,l1rV.

l9.l.l. Na dab Ê hoúrio enipulddos pd. x mnifeÍação o Pngô.to d&.i, no minino.
30 (trnna) minutos parâ os licitdics dccldârco su intenção e moln€ção dr iírcat.r

191.2. A ldlà de mani&staçâo e motilaçào deÍa !o pÍuô concedido, impoÍaú nâ
deadênciâ do dneilo d.Nu6o.
19.1.3. Áús á mmi lesúção, o licillnre leri pnzo de 0l (rrês) düs Fârâ â apresenlação
dÀ rüões de rec u Ao. fica&lo desd e to8o inti mâdos os dcmrn I i ci lúles pan a prescnrd
coolrurúõcs, cn iguâl riúr.tu de diâ§. que.omeçaúo a coler do téani.o d. l]Í,o do
Êcoúênte, sndo lhcs asg!Éda aistâ imediala dos autos.
19.1.,1. A ma,ifestação do rccüso dcrcrá sú. ôbngdon!frenr, rcsi*ada no char.
bc cônô côm.r asn,tes. da\ ü7aÉs do rtco.ente

19.2. \âo scÉ .o.ccdid. pázo lârà Nu(os sô6Íe ôsunros neromenle prolclâtónôs ou
quàndo.áo iustiliclda a inEnção de inrellor o Écuso pelo(al licirmrc.

L l. O acolhnnento de recuso importdá m inrali&çÀo àa.nas dos !!,s nNuscerivcis dc

20.1 Ilomolosado o resllado da licirâçào. os lomcccdor.s habilnâdos. seúo conlo..dos
asnE â aú dc rcgistro dc ptoços. dcnrio dô tryo e c.ndiçaes eíab.lecidos ô

RuÁbr3a lCidúodcOliv!ira.irn. 1,lúâk Llo\colibris laurall aaP: 61660-000
(Prédioda aLdidc l)isnall prc:âo.ri(â@sdrâil.côm
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i.irú.ienN ronr!ciÍório - i'oo..r o {

102 À: o$rlxÇõcs r...:r.,r:.r di ii.n+], !oli. inrn.liad.! .r.dianr li\,.ay, dr
Especlivâ 

^l^ 
Dr RFI;JSTRO DE tR[ÇoS. suhs.nh pelo Municipjo. âra!ér d.

s..Êhnâ(, Gs$on(s). rpEçnradxl, !.lo{a, secretttio(as) Odcmd.(c\l,le Despesa, c
oÍs) lcnânle(s) yür.d.{N). que obrrará or lrmros do Dc.Êrô Federal,. t0.02.l. d.:0 de
s.1.hbÍ, dc 2019. Decreb \nrntipal !'irl2l002rl0l9. {le 2l d. jâtun. de:019. e.
subsidia ameÍe. a L.i l,.dcÍ.lrf 3 666. dc 2l dejuúo dc 199i. c.n sus alreraçôes. bün
corno pclas n.ma1 N.lidls nesre Editil e seusancxos.

20i. O licir lc rcn.cdor ún rÍ,o de 05 (cinco) dias iúeis, contâdos a padir lll
co.\ocaçrô. lâr. asinar a alr de rcsistro dc picços Ijíe pruo poderá scr ttôÍ.gad. um!
\ez, por isual pedodo. qnando soli.nado pelo i,ROPONINT! VLNCEDOII duranr. o s.r
ftânscüso c dcsdcqR ocordmotivojusliicado accito !.1ô nru.iciFlo deTauá

20.1.1. 
^1l.nali!âncnre 

:l conlocaçào pan coDpâr..ü ÊÍa.re o óryão otr cnadade
Fr,à ! r$inrtura da atn de Eeislro dc prccos, aAdminisrraçâo podcrá a.cirarÀs,naluü
digital. d6d€ qüe hâsodâ êm c{.tifit odisital.Dirqn.losaronTlrn1.Idid. âos
aios lrati!âdôs ê lc troni clm ente

,04. 
^ 

ncn§a intuslificadâ do licihle \encedor em asintu aat dê regisro de pr«os
dcnlro dô pr,! êshbelecido .o presnle inírunero. o úeilârj à aplicação dâs Fcnâliddes

?0.4.1. Se o Iicitmle Encedor !ào âssinar â A1â de ReBistro de Prcços n. pr!à
estab.lecido ó là.ulhdô à 

^dninlslÉçtu, 
municipJ convocar os licnanB {lo cadaÍrc

dcr.serraoüosremanescenres. rcspeitida a ordcm dc .lasiri.açi. liml das p6Dosrâs,
paü nesoci.r con eíe. .on lisras à oblcnção de melhores preços. tieseíândo o
int resc públi.o c rcspetâdo: os uloÊs estimdos pda a .ônúâr,çào pryistos nâ
pla.ilh! de custos rnexo ao Teirno dc Rcfcrônciâ/Ptujeto Básico. p.m dcpon de
conpn!âdos os rcluisitos lrâbilnàrón.s e àôeilabilidade dos prcÇos, âsinâr, Ala de

20.4.2. IncuDliú n AdmilúlEção providcn.iar â fubli.âç.o do extraro da .\ú de
Resistro d. Prcços no Diário Ofici.l dô Municiptu, até o quinto dia úrll d! més
suhseqknrc !o de su üsdrtur". O nesno procedimcnlo s. âd.tará con relaÇão aos
possi! e is iemos ad itivos.
20.4.3. E v.d!dô ÊiÊLuàr âcréscimo nosquantnativos nxâdos tclâ AL lte Regislro dc
Preços. nrclmire o acÉscino dc quc tala o § 

! d. âí 65, drl ei 8.66i91.

205. 
^ ^& 

dc RcÊisüo dc Prcçôspúdu/iÍi sêus eliitosjuidicos e lcran alaín da d.la de
sm asioatuÍx c \ig.rá Ê]ô rr,o de 12 ({lore) neses. inchidas c(ô.ruais pronosâçôcs.
..nhme i..iso rll. § 3", do an, 15, d01-ei 8.666191.

20.6 A Ata de Relislio dc Pr.ços nà. obriga o Mrhici!ú | limar qu.lqnd cônrahÇã..
terpowo ms quaúidâdcs cÍinradâs. t dc d. o.orc. llcirações especillcas para âquisiçô€s
do(s) ôbi.ro(s). obcd(ida â lcgislâÇro Fíi.eitê §êndo dsesuftda no dct ú.r do RogiaÍr
dc Pr.ços r prct rôrir dc nhe.,nÉnt, enr rqrxldrde de oDdiçô.s

Ruâ^bigaiLanfion. oLiveim. in rirna b dos aorb&, Tari,t E crP 6l úó0 000
1Prédlo d. Cid&lc Dilnal) pÍcgro.rauaa,rqmril !!r
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106.1. O prnicipime di sRl tsisenr d. R.tsi\h, '1.IÍ.çosl. qúnnJo n(.snú.
durmie a vicência dx Al! d. Relhro lmços. e]inuá aquhiqôcs junro ao 1iJn.rüroÍ
ds[nt,r d. lreçor n-eisu:J.\ nx n..!irrüÀ âd dc x().dr coD os qnmriutrn,rs .
especincaçõ.s pr.vistÀ na licilaçào. bem cono deverá. ciso sol;ci(âú) pelos dcnâis
pani.itdt* eleLE o reu.jmcnro dô q@titarivo nào ütili/zlt! por eíe.
10.6.2. Â At3 dc R.êhúo d.Ir€ços. durant sú visência. pod.rá s.r urilizarts por
qu,lquer &gão ou €nridade da ldninisraçro Púbtica MuiciÍBt_ Fsldual ou r..detut_
ía condiçÀo de óreão intcr.lsaÀr. nedimre coEülla tdriu ao óryào Ec{or do R+islro
de PEÇos . con .rdância do lbmccedor.
20 6:r. CatErá âó foú.ccdor beneliciáno da Áb d. Regislro d. Prcço! ôtsÉNadas as
.ondiÇôes n lâ csbnel*idN opt!! pela accilação ou nào do fomecifrslo. desdc quc
.slc lôfteciúolo dão prejudiquc ú ôtrigüçÕes úlcriommre §sumjdB co,! o órsão
sernciâdor e óreí.s ladicitdrcs.
20,6.4. Ào órgão não panicipmr. quo âdÚiÍ r AI! de Re8isro de PEços compcr os
átos Elâti\os à cobreça do uunprimenl. pclo loúercdor ds oirjsáçô€s
cotrüãtulmelte Às@idas e a apüc!ção, obs6 àt! a aDpla defesa € o cômêditório. dc
evenxEis rEmüdâdes deconcnts dô disunprine o dc cláusuhs conratuais. eh
iehçào d sm própri$ r.nrBlações. iúnmmdo * ocorê.ci6 ao óBào gerenclador.
20.6.t. Após a autodzçâo do órgâo scÍ.ó.iador. o ór!ão inrcrcssadó dcreni ef.tirú a
coDnElaçào sli.itada.m dé 90 (i(!ent!) dtu, ohsenado o um dc lzlidâde da Ata

20.7. OG) prcçoG) Eeistúdos e os respecrivos lome.ed(rs serào diwlgâdos no Diário
(Xlcial do Municipio dc Tauá e ficeào à dtposição durere â vigência .rà AI! de ReEislro de

20.8 O Muúcirio Donilorüá. âo mcnôs trimenrdlhente. os pic§os dos rodutos, avâli&l.
nercado co,íúrêm6tc e l^rdeÍi rever os pre{os rcgistrados a q!âlqmr re6po, en
dcm@ncia dã re<iuçàa dc Frços prarcados no m.rcado ou d. fato que cleve os oslos dos

20.9. O MEiúio convmúj o Iom$cdôr pdá n€gGid o ptuço egislúdo e adequá-lô ao
preço de dcrcado, *mpE quê leriEcú que o pEço regisÍâdo €sliEr acihâ do tEço de

20.10. Aírês de Eceb€Í ô p.dido de fomecioentô e cdo sja Fdrddr a íesociaçào. o
lômecedor podeá ser liberado do cdf,lnmiss sssumido. eN) §mprcve mcdidr.
rcquÚimcnro fúndúenudo ê sprc*.taÇão dc comprô!úres. que não pod. conpnr s
obrisaçôes dssmid4. derido o preço dc nrtúdr romaHc superior.o nrcço Erisnado. por

20.11. Em qulquer niúcsc os pÊços &coíe es da \-vis3o nã. rnderào ultmpass os
pmdcados no úcrcadô, ídrendo F a di1êFnÇa pteúrul apuadâ c.rc ô valor
oneimln.nlc @rsrdLé d! protosla do foneccdor. nqúelc lisenre no mcrcado á eDoca do
{eisrro êq@çtu cconômica Íinmcens.

t
t

20. I L Pa6 efeno de deliniçào do prLlo d. ncÍcido serào considc.ados os preços que foEjn

RüaAhigâilcid$ô dc OlivciÍr. sh, r'lm"lrodosaotihis. T.uí(f CUPr6t 660-0O()
(Prédio d. cidÂde DiÂÍar) pto!áo.rauúÀFÀil.«m
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igúis on úfer:oEs J hédia ilxlu.les aÍJurldo\ Pêlx rn'idad. .\dDinisirativr dú Múniciaio

rr. toÀull,rz^ÇÃoDÂcoNTRnr/\Ç.io

21.1. Á coírdraçãú con os fomécedoÊs rÊBisirados srá Iomalizada poÍ inlemédio dc

intuiento conerul. eúirsâo dc nol! de cnpeúo d. dcspei4 aúütiãÇào dc compra oü
ourrô insúurenro hàbil coúóm€ o àí. 6l da Lci n'8.666. de 1993.

2l I No c6o de ibúuli/áçàô de inírumenlo de conllato (AreÍo VIII). o preç!
esrabEldido llo sfnrá eaj!s1.. exceto qwdo . .onlraraçãô c6*ie dmçâo snperioi a (01)

un mo. nos lemos do 3'. e § l'dâLci l0,l9l1l0!i (Leido Plúó Real)

11.3. Cer ejà prôrogâdo,
Irúdaçào Cetrinio Varcàs

o cortoto poderá Fr reaiúslado roú Urse nô IGP-N{ da

22,1.1.0 obido contrdl@l deveú rer entrcsuc cm corlbmida.le coD s spsiEmções,
p@ns c le,h Êsbb.lsidos m Anexó I - T€mo de nele,êí.ii d. cdibl.

22.1.2.os alr6os @osioMdc por Borivo de toll, maio. ou uso fonuib. desde que
juíinedos sré 2,1(linrc e quâró) ho6. etes do !émino dô r@o de mlngL c mcilos p.la
coffEretqnãos.âo.onsidmdosconoiMdimpleoedoco.tralual.

22. DAEN'I-REGA E DO R'CEBÍMENTO DO OBJETO

2: I, Qt]ANIOA LNTRTCA

22.2. Qr IANIO aO RTCEBMENIO

.ão se e"quddrar nài cxigücios úiDinss- tsrdlda na ntu &cnaçào do obieto

?2.2.1. PROVISORIAMENTE. úedieiê Gibo. pdâ efeilo de posldior vcnficêçÀo d!
confomidldê do objdo com s especificáções, dêvúdo rr feito por pcsoa crêdc.ciada p€la

22.21. DEIIlrrrvAMÉN I ll. Fndo expedido rmô dt Nebinmto definilivo. aÉs
vftiiicação da qualidade e d, qmtidâd. do objelo, c.dú@dcÉ de qú bdÀ a côndisõcs

eíaielecid8 ioBn alendid6 €- $ns.qmlo ,eilasào ds Notls Fiscais pelo sestoÍ da

co.tnbção, de!6do havodeitão tro ce de desoífomidltle

22.1. Os relro$nletes do CONTRATAM! .spNia,mcot desiludos cono Filoi do
contrito. que deverào s nomcados pelo Secreúio da PalÀ seÍão os NpÕ.sáreis pelo

acompânnuero e fi$aliaçào da sNuçào do Contrak,.

:2,.1. O Mújcipio de Taüá le*rya se ào dncno dc prcceder â eális pelo .otpo Écni.ú da
SsE&riÀ Requisidi.. Cso fiquem coniúàdd ifteuldidâdes eD Flaçào ao obieto ou esle

Comlarando quê o objcto Eciido .ão Àtende a\ erte.ilicaçôes cslipuladd Nsle
ou sinda que nró ddndc â nnalidâde que dele nal@lmsE v cap.Í.. ú órsào

2:.5

Ru! Abigailciúio de arli!d;à. Jn, Plírolrodos aolhrn.Tãuttt. tEl':61.6ó0{00
(Pru.dio da Cidãd! DiÊihl) pre@o raua/inErdl !oú



.c\I,.\á\el l.l(i N.êbindu .\Ndná .i.i. . ürrr.sâ !.r.cJorr Nmn.irnJo c

lLfrin.indo 6 r0zõej,h renLrr e iinJr xdrrinxr'1, r 1r|rr l]le srie rr nrej!liitiiil.s tjerlo

116 Llc.otridô o rraa cíipxlado u noúieçio se[ que teúa halido a sôlL4âo do
ptublema enr É!açà! ts irdgul$dâdcs qronradâs. a s..r.tarià soli.nânt dâri ciôn.ir â
P$ruradoria liscal a nn de que se proceiü ilbenuru de p.ocess! ldminiírrtno em *ce da

emlnes.. dÊ Lúd...rn as n.n.as..ntidâs nx lci 8 666191 e altcraçôcs. ldr atLl.â.âo dâs

#gqurú PrêÍetru.r.. - icii:l d:Tâuá

J

*g

9

23.1. PRF:çOS: os .çôs.Ídadôs d.vún scr âpr.scntid.rs comâ in.idtmiâdc rodo" os
ributos. encüsos tkb.lhiías. pE\idenciárn! is.ris e .ornêrúiai. laô liercs. segntus,
drÊikN âurôrát. dcno.âncnr.s d. pcssoal e m.iedal. custos e den.is d.spesas prcvhiv.is
,rue possm inddn $ôre o obiero l,cr rddo, in lusirc a ds.ú d.1uúô.

21.2. ?ÂCAMENTO: o Égâmc.L scrá feito na proporçâo da enlresa dos bens licilâdos.
s.giüdo âs OüeD de CoDpra erpediüs t)eljndminnhçã. do..nlirrnidill. c.nr âs.o1!:
Iisclls1làLrai deridâü.nt. arcstâdas pelo Cenor da despesr, trcompldradls dü Creí ões
I,cdcrais. Est.duâis e Municifâir & li.ilârt lcn.cdoÍ. lodas aruâliadâs. obs.r'a.las as

21.2 L. O pasamenro se'l clen,àd. .m aró l0 ftriôr.) diâs após o en.aninnanento da
do.mcÍxçà. tmlâda neste subnen, obsêrvaüs as di$.siçõ.s odnaliciâs-.nr\és dÊ

crédiro nx Coírâ Bincúiâ dô aorncc.dor ou a1I.lés de cbeque nomi.nl.

21.1. REAJISIIj: Os valores con$mres drr p0p!írs n i solÊrào r.âjNt âmes dc
d(onidos 12 (d!^) nÉ*s d. scD r.eislro, hipótese n. qual podeÍ.i ser utihzldo o nrdice
I(lli M da ltndaÇão Getúlio Vars6.

21 DO IRI:(O. nO P \C 4\ír\TO. Rr4 rr STr r nrrQI ILIBRTO

2,1 DÁSSANÇOES

i íperleir m trr Llc e*rr!;o i, rd ,npllnentu !!nLÍ. ! (un! \ú&d.J.LlJ.i'rÔn.c,i§
pfrÍJdJs. !úúÍ,lJ J frc, d,l.Tc..t

2r.1. RIEQI]ILÍBRIo FrcoNôMrco- raNclilRo: Na hipórese de sobreviftnr ràrr
itrrprevisi!.is. ou previsivtis poÉm, d. .ons.quô..iàs nrcâlculártis. relardadoEs ou
nnpeditivos da e{êcsçãô do âjuÍâdo. ou aindâ. em caÍ, de lorça úaiôr. câ{ lôrtun. ôn àlo
d. principe. conigurardo ilea e.onôricà cxlraordnríJiâ c e*acontatual. poderÁ mediante
p(Ndincnrr âJnri slrnriro onde Ésrc d.rr,*tidâ lal silüâçâo . lcrDo aditivo. s.r
reÍabelecid! a .dlâçí. quc âs pâícs pâctranm inicillmenle enlrc ôs en.argô" dô .ônhhdo .
j retihuição da Adninistoçio rar! a j uía rcnuncraçao do fornecimenlolseniço, objetirüdo
. nrnurdrçi. do cquilibrio cconômico 6nan.êno i.i.i!l d. ..ntdo. m ümra do artiso 65.

Il. -d dalei Federal n.'8 666/9l, alr.radâ c consolidado.

21 1. A Dêlonlorâ da 
^ta 

de Regisro de P..çôrr(rontúrâda icará sÚeita às segunxes
pemlidades. €n câso dc incrc.ução lolal ou lücirl lto c.ntãb. .Ío dc cxccuÇâo..rc.uçào

RüaAhgrilaldâodeoLilei,r.\rrrl'lúúrodôsaolrbris,Trüíalr (rl-P:6 660000
(ltílio da CiLlà1. D qihl) pesâo rrúainqmril.!ri
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I MuIãs. que poderào se. recolhidâs cm qulquü agaícia inrcgrúrc dâ Rcdc

^necadâdom 
de Receitas Muricipaü. por meiL' de Docuncrb de ABcadaçio

Municilal DAM. d sr prccnchido de acôrdd con instruções foE.cidas p.lo(â)

dl det,0% (ür por cento) sobe o yàlor total do conrEto. p.r diâ de írdo na
eolrega dos ptudúôs ou indi»onibili.hd. dos m§6ôs. liribda a l0p/í (de/
por cetrto) do m€sno vslori

b) de2,0% (don ,or colo) ebrc o valor tôtll do coírâlô, po. inli'rçiô â
qulruer cláusula ou .ondiçãd ..nmlul, !ão csDecilicada m demis
ãlúcbdcíe ir.'o. aplnadaendobm m r(inliJúcü:

c) de5,0% tcin.o p.r c.nb) do !âlor total do conúaro. lela Êcrs ên
substhú qullquer pÍoduro Íejeiudo. coactenTsdo s
snbslituiçào nÀo s efetive nos 05 (cinco) diss que É seEüEm à dah dà
conuni.açüô lnm,l da Íojciçào:

Adv.nincia. sçào Ce que rÉhoií.isô | d. d. S7. d! Lei n.'8.666/!1. Do,l{:i
serapTicuJ, n.s s.luirÍ.s.osos
a) descunpimenb da{ ohngârô.s . r.slorEabilida.les Bsmidfls u licihção:
6) 0ü16ocouin.iâs qN porsrm ftrftLxr t[n{dhôs â. d.scrrohim.nl,] Cx!

arnidad* dolà) ao:l l f'^h\TE. derde que trào caila a aplicdçào de

Dcclmçâo d. inidoEidade pm ücila ou conrlallr com s Ádministação
Públic.! êíquúrô pcrdúâEm os morivos dcrcmi. tes da púição ou !ú qúê
*j! proEoridâ ! Eabilitâçào peràntr , aut,lidine que dplicoú ! p€íaüdade,
de!.is dô rcssmimmto à AdministEção p€los pEjuizos le$ltanles e depot dc
d«omduür'', ü ú\ in Jrl,.oda.om bL. no ir i'o úrnoÍ.

Súpctrâô tcnpontis dc púicipâÇão em ü.iEçào e impcdimdo dc contraú
con o Múirirnr de TÀn'. p.r l)üô 6ã0 sup.rior a 0j (ci.col úosi

!4.1 No pr@6e dc aplicâçào de F.n lidads é ssesurado o direilo ao conftdilório e À

upla del6a, stutida nos tú.s de 5 (cincô) dias útcn pm a smçôs povisra nos
inci$s t, ll e lll do it E 2,1.1 sLTrâ . 05 (cin&) diÀ coúdos !e . sançio ,tlisl! no
iÍciso Mô nÊsmô ih.

2,r l. O lalor da mdta splicâds d€veni s€! Houjdo ao Temuo Municipal no puo de 0t
Gúco) diL\ i conL! d" notifica€o ou decisÀo do recu$. Se o valor da nulb trào lor pâso,
ou dcposihdo. *rá aúonati6ente de$onÉô do pâgm. o a qu a contdlâda nd js.
Em cN d€ inetirtência oü ixsuficiência de cÉdno da CotlEtda o lalo! devido sá
cob6d. ariminisúárivfficnlc .u insito cono Dhidâ AiE do Vunicipio e cobEdo nedi le
proc6$ d. exsuçtu lisul, côm os scügos coÍcsponde cs.

24.4. 
^s 

smções pehlasnos itrciloí IÍI.Ivdo ir.í 2,1.1supalodêráô srap
,s mpn's q,c. cm ruáodoconrüroob:ervJr\u n'ir(n'

p.âricden atos ilicnos. rie.do liastld os objedvos da licitaçÀo:
dLmonstÍeú nÍd possuir ido.cidade pam .otrlFrar coD â Adminislraçào

RuÀbigailaidrà! dc oli!cift. sh. Plria rô dos côrrb.À. Tâüá/ar: atP 61 660-000

tPLrdio da Cidlde Disibl) pEe@.hudaLmaiL.om
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24.5 as sa.Çô.s ltr.lhiâs ros incisos I. lll € ll do il.n 2.1,1 supa Nd..ão scr
aplicadas ju.1mrenle co.r a do in.ko II do fresnú íem. Là.ulud, ! delasa !ré\i. \to
imer.$ado no r.sfctivo proc.sso. no prazo de 05 (cinco) diâs úreis.

24.6. 
^ 

li.h e a,liudicatárix que se Écusor. injuíincadmenie. em nmar o Contmro
dentro do |Í,o de 05 (.incô) dias úteis a.ôntar dâ n.rilicaçâ. que fiÊ ser, enramiúada,
cíú sje,ta a nulla de 5,0% (cúrco por cenlo) do lalor rorai idjudicâdo. sem pr.lLriz. dâs
Jenit pnâlidadcs cabivch. por.aractcrizr dcscumprincnro r.lâ1 daobngação asueid!.

:,17. As sdções pEvisras ro i1êD 1.1.6 supn não se aplican às dcmais licihnles que,
xpesâr d. não r cn.cdoras. vcúm a scr conv(adas !âo .elÊbrúeô o Temo de Contaro. dc
acodo corn esE cdirll, e .o u. dc 4$ (qu enr. e oilo) horas comu crün §cü

DISPOSI'ÔI]S FIIiAIS

25.4. A adjudic.ção e a homologação do Ésulrddo desta licirxçào não nnpücará dncio a

Públic.. em "inude le Íos lliri(\I)r!li.d!s.
$Ê.:.D .otrLl.nx.i. !.ii:n. pir pnli.irem. por Denrs d.lovr:. &.ud. llscil
no reúolhi.lúlJ d. quisqrc. hibutos

25.5. Nenlunú indeniz.çio seÍ, derida ,r licihnres pela ellboração ou peL eresenlrção
de docüúc.tâçáô icfcrentc ao prcseúe edilâI, nem eo relação âs expcctâ1ivas dc coôlátaçõ.s

25.1. As nomrls que di*iFlinan êslc Pregã. Fletónico seúo sempre illerpreladas cm
fâvor da anpliaçào da dispula ente os nneresados. alcndidos o inlccsc túblicô. sem
c.rtÍômetimcnro da sceLúdçâ c do recutu nrn.ionmcnL. da rdniniÍração

2j.2 Os câsos omissos poderão ser resohidos pelo Presociro dLúantc a scsstô . Flo(s)
S.crolárioG)üdürdo(crdcDcspcsa.cmoulroscâsos,ncdianlL.âpli.açàodo.ap!/dort

25.:r. O não arcndinrcNo dc c{isénciâs fornâis não csscnciais nâo inloíârá no àl6lamento
do Iicndte, desde que scjr posilel à rli,içãô da súqualidade e a er!1a compreensão da suà
piopostâ dutuie a rcaliaçào da sesão pública deíe PEeâo llcrônico.

25.ú. A Ilomolog!ção do pÍêsenlÊ ô.cdincdro scrí d. cônp.tôncia dois) sêúráno(,

25.7. Na conl.aem dos pmzos esLabelecido\ nese edirll, erclui se o di! de inicio de
.o'dg.r, r '., o d', do ' .r .i , e io. ,b.(\qdo (or..o e ii!:ro e' . ..fl D"uo.

em diadô.rp.dicntc norml no Municipio, exceto quando for expresarnenrc cslâbelccido c4r
co.drb Pâtu di.iÍir. .â csiirâ iLdiciâI. às qucstôcs oriu.das do prcscd. cditâl sú
comp€1ente o Fon, d, Cônàr.a dc làuá CL,.

RuxAhier r( idrào de oLneir? sln.l'lâtrrlro dosColi6,i\. liui,Cl aLl':61660 000

0tédio dâ cütulc Dirúal) pfe,o.hú r)Êrsil ..m
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li.8 Qdisqu.r inlbturçiic\ Fdcáo ser oblidxs dt.rdcnle na Sede aa Comisio
Pcrnane.ru dr I i.iliçÀo di PrelclluÉ J. râuí. §itu 3 nr RN Abilril ( iJ'i.r J. Olncim,
\rn. Pldalro dos Colibnr. lnut(I ClP.:6l.660 0lr0lPrcnio da Cidade Digrtrl), ouprl,) ê

15.9. 'Iod6 as nomrs iícrcnt{s à contFt4ào. dÀlnúinaús no tutxo Iemo d.
Rel€rên.iâ dcst lnsrunen1o Conrocalón.. dekrno ser minuciosdrenle oüsenÀ]a Itêlos
licilmtes qumdo dr.l,borâção de su6 Prclosra de Prcçô3

:5.10. No iírerÊss. da 
^dniÀblraçâo 

Municipâl . ser quc caib, às l.núl§ ludlqrcr tipo
dc indeniuçào, fica eeúÉno á aütoridâd. .ompelente:

wvT.t'l,mnd.coB.br e httnr://ticirmo6.r.c,.e.s .I-h.fi nd5.nÀn4i.ibc!o/"h.ús.

alrerd s condiçôs. o quâlquer renpo. no r«lo ou fr !.ne. Lb prcsmte li.iuçãô,
dando ciflúia âos intcrcssados !a loma do lqGlaçÀo viEeni€:
úulú ou Erosar, no tudo ou em púq a prcenlc licnaçào. ! qullqncr r.mpo.
disto d.rdo cn:nci! aos iíleEssdos Dedimre publicâÇIo na lom da legislaçào

l.§.11. Os tr\ios dÊ DtusscBúmcnlo das sessões. a deci§o sobE os r.cu6o! inlerposlos. a

Anulaçào ou Eloaação srào linor ros interesâdos nEdi rc publicasão !o flmclórEfo dâ

PrcleiruÉ de Taúi. co.fome disposlo m Lei OÍsA.ica do l\,rúicitio ê no sile dâ BBM:

,5. DOSÁNXXOS

l. con§itucm e\.ide\Le.dlrrl .[]r fucndo pÀrtc:

ÀNEXO I
ÁNETO II
Â:!xxo rII

Temo dc &clerêrciâ - Desnção deulhada do .bjelo
Modelo de Dcclmçào dc fato su!. oie e iDp.diliE d. habilit!ÇÀoi
Modelo de Deckóçào de que o licnmk "nÂo possui pronssiomis

D(lução de concord,úcia com os temos do edibl:
Delraçno de ME (Mi.«Éh!ree) / F.tP lEmpr.e dc Pequcno Porrc) /
MEI (MicmenpNndedor Indiridul)i
Da eilie c eeiubilidadc dã Propost! finÂl NesGildâ;
Múdclo de ProDoda de Preços Nesodiúda
Miíuh dâ^h dc i{sEislro de tcsos:

ÁNEXO 1.I.1
Âr{f,xo vll

r11

RuxAhisâil cidr6od.oliveira tn.l'lõalto d.s Colibns- TauácI al,P:61660 000
(PrédioJa Cid.dc DiAnall prÊee bnã rrsnailcom
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1. oÀ ÂpREsEr{ÍÀ9Ào E FUNDAiTENÍÂÇÀo LEGÀL

O OÉúadoÍ dê Despêss da supenoiÊndênoâ do [1àô Amb]eire ãpc$ntam o Íemo de ReterÉnc alisldo oEcrc co DF ôcrços paqa -urLRÀs nF\ruÂrs Ào_.srÇoFs oL veirÀii õico\srFUÇ^o oÀcÁ,-LrDrp ês \, c! ssroaor s DA sLe_RrNr..rocr,c q oo nrlo rr,rrir, *iIoÀ pPFFE TUR MúNrCtpÁt DL TAvÁ cr e oe'Í- nã "s !.i"". ""-" 
.a." r".;,. ;; ";;;r;

A LicikÉô tundamênàr sê.â nás Lêis
Lê F8nêE io t0 s2o/02 e súasarreracóE
Lô Fed€6rn.3 666r9J ê súár ajreÉçj*

L8iCohplêmnúic t2l/2006êrEsa[eÍà(ó6 e

LOTE 01 . iTÀIEiIÀ! DE CONSÍRU

2. JUsTtFtc^TrvÁ DA corrÍR4T^çÁo

? ' J-sd€rcs á Áq. Eçn4 d6 oe ÍrJy;! oe Fre1o. p arcá\ oep@pÀêdadÊdoMÚnÉío]odôTada

2.'. Pordeâ*é à rã dàcáo oa

oÍôoo\bs óàu LT .JãrnáL.o de L -" -*" " 
a"ru *;r.* p,.ç." 

"" 
ájãd.s osr6 ôl€tuse dmandã

3. OO MOOO DE OTSPUÉ

MOOO DE DISPÚIÂ ABERTO

4, UODÂLIDÀD€ OÂ LICITÀçÃO:

PrÉsáo E ê?órÉo (MENoR pFEÇo poR LoTE)

5. ôRGÂo GERENctÂDoR

Supêinlendénoá do Me o lnbÉits SIPERMÀTA

§. oÂs EspEctFlcÂçÕEs, el.rÀr{ÍrÂÍtvos E valoR EsnrraDo Do oBJEro

úmpf,meiro íaÍprs Í!ádâs eylernâmeote ê
pôíconadas a utu d'íàícÉ dê s (r25mm)!mã

:à1re.5. snenb G âvosl

2i.34í10
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DAS CLÁUSULÁS OÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cons deÉr a m núra da Âla de R€gisÍo ce pr.ços aprcseftrda, a sesu r

ÁTÁ DÊ REGISTRO DE PRECOS Iô

CLÂUSULÁ PRIMEIRÀ - DO FUNDÀMENTO LECÀI
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'íÂ,Met ,.:cilura lt.unicipêl de iâ!; T

1

(Non.da Enprc$). insÍnâ nô aNl,JrÀ1r ii o n' .. sedLad. (E cftçoaompero) dsr}a.
$b 6 p€iàs di I-ei. qr âté . pnicrl€ .üú inrxidem liros DtEdirivos pam sk hrbiliraçâ. n.
pre*nÉ f m.esncÊnre d" obag.roricdidc dc d§hmrô.orânciÀroneÍioret

iloDar,o-nEcl-Átar\ÇÀc 1)r :\! ]isl i\arn DF FÀTos Isr,rDrrrvos

IRü;Ào Er.r,TRô\i.ro tN. Do ?rucÀo ILlirRôNt.o]

PúÍ.úe\nre.ao ô !üdrde rlmrnn\,tere e

(' me? Ni'tremcd.nrd. Ldeitúrdedi De! nrÍ.)
OBS.: Es. dccL.nçãodcrc* s(cn,ilnlt.'n pipclünbÍ?do dx mp,tsr pr]ponente e ca' iDbÀda..i,

Dldrúiros \ob rs p.ms lei. e prra tüs de FniciFçto 0o Proc.rsô Liondóio n, PR],CÀO
III_EIRONICO (N" DO PÂlG^a) LLLI{O\IaO) iunio rô \Juiiripio dc Tâuá. que a emrr$a
. inscrt2 Àr C\Pl sori o r. ... ... ..,.ío possui em rtr qud.oFmÀnerte. profisionâis

meno.es de l8(dezono) amr deje,npetrhüdo hbalhos mrhoi prri-sosos ou insalub'rs on mcmrcs
dc l6(dcz.$ci!) ânos desemp€nhand. qurnqEÍ r:hdh.s salvo *.odnlad.s sob condiçâo de

ryEndizes, a pinÍ de ]4(quâlorz.) âíos. nôs 1enr6 do inciso xxxlll do aÍ 7! da Cdíinuição

(Nomee NúmereCiri.iri de ldeúidâd. dd tredarmre)
OBS: ria declrnçào dev{á s.r emnidaei] |npel rl'n brad o d â crnp( e pÍoponenr. e.ariDbadacoúr

aNlxonr
MoDf,Í,o - DrclÁÀ{cÀo t u tfiExtsTiNcra Dtr EnÍpRf,caDos rÍf,NoRfs

Pôr iú !.rdrde. fimo(amora lnesente

(Ndne e Número aaíelm de rdeilidode do D!{teânr.)
OBS Eíi d.dâtuÉo dcvcrá sersmiridaem pàpeltimbradodaempreepropore e ! cârimbàri com

ôii ctud.aNtl

MoDlLo DtrcLÂI.{çÃo D! co\coRDÂNcr^ coM os TrR}Ios Do tiDÍàL

Dslirâmos !iü os tms de dtciro, m q âlidâd. dc Pr.pon.írs do puedli,ento li.iraiório, $b .
m o" ôdeo.pRrLÀorrr [Ro\]ao,\ DopFJGÀoflttRô\xo, n r"o,f.'.'.
\rtrilcl,rnr. qúe mncoÍda inregralmenie .oD ô§ temc dÊsie ed el c slus ânc$s

RuaÂbi ail cidÍio úe oliveirâ rir Plairrbdoscoribrs T,trraF cFP 6i.660 000

íPÍódiodiCidâdr Di!iLr) prurao lau aaF i l.c onl
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MICROf, IIPRI E\Df, DOR INDIVMÜAÍ

tÊuào !o., e ou \omLr _ c:!PJ c oú CtlI n"
*rliãdr rendüesi c.nnkor Dcclür (mtrl ,r r rú!ú, ú\ liis de

eiodc c Númüo Cddn de lde.tidrdc dú Dtslam&)

D  A!{ÀLIsf i ACIMÂBIIIDÂDX DA }ROPOSIÀ FII\ÁI, NXCí"]ID

lJ.ftoftndôdi..Jdáíriienú-6\rloBnrmenc.,.|r ({cn{.p'r!atreE .sÊ úkúor

dtr( .. ú,plc'fi.mrle rdr" rrí,.'ps,ár úr 
'riraru 

n' mcútdrdc ü. t'kf(;iO I ttTRó\l(o
§" Do PÍ{fcco tl-r r Rô\x or..ôF d. p.i. .. J" e,.fr! dcpcqu(.J
pone. Mll. nosrcm6 dE leELlaçào rig.nre. nÀo pcsuin'lo ne.h@ dos inp.diúeíros pftvitus nâ
lei{ lmphm.nbrr t2r.dc J:

oBs.: Esl! d..Liçãó &1íá rã emnidã .m prpel linbrado da rmlEsa prcponsr. e c!Íjmt trda com

I- São Eguisitos d. prcpo$ dc pÊços lYECt}cIÂDÀ:
, \s pNrhida lEEI!!!blE!!!! rhre\ dn Áner. \l I dJ pE*tu tdEt. poÍ mcio

n NIo dpÍe*rrar emcnds. e Elinhes. resâllis oú bonàes qüe posef, DÊiudiw í sua
itrÉüAêEia c allemilidadc:
III - C{tu prop.§a comc(iil. .ontend. ó prç6 urián6 c fnor Slobd .on 02 (d!.r)
.úú dsiúis.Ns À vieula (R$ 0.00):
IV " Cóírsr ide"tifi.açào d. ltnane:
v - c.ndiçÕes dc pasmmrú: dé lcordo con o dÀl]oso ncíe Ediul:
Vl PrD. de.nrEB! do obj.!o: d.8coÍdo com e noms pEvkràs íó limo de RefeÍênciái
VII - Coírer Binar n dô EpEs.nEÍrc da p.ssújúridicà tictinte:
VIII - Volidàdc da ptup.sb: 60 GesÉnt ) dis- .o0lrdôs I pdir da dda dc i.i.io docetuei
lX - Cotrr{ a mma dos p(üuróscôhdB
l.r.l. Á omissâo da indic{ão M pn ô$ dos incisos .'v', -.\,1" c "Vlll do iEm orrioa
impli!üi nà areihçÀo d6 condiçõ.s cíabltc.idar Rsre Ednal.

1.2. Scrão Elcir&lrs a púpôsrÀ que:
l.l.l Sejm in onplcúr Àro é. conrdhm infomaçôes iNuncicnrês que nào p.rniLú â
p.íeib ideirificôÉo d6 prcdulos li.ilidos.
rl,r. (.rrivÊE4 qmlqud lin,ilÂ9.. ou .oídiçio substuiãlmênre
presnte ediàl- o! sejÀ. mmif.sbr.nb in*quiv.i\ po. deisão do Pr.Eeno
r,r3, CúrivcEn nrmas diLerr.s daquelss infômlda no site d! Bole lkssiteira d.

RuaAbiSail Cidlno dc Oli!un{ rn,l,lm"lt, dos aolihns. TâúrCt. CtPr 6i 660.0í)0
(Prédio dacidadc DiÂnil) pÊqío.bui,lÊnr.il.Àm



--t'â)d iü*i Preíêitu.a lilúnicipài :ie Tâuá
1\

^NEXO 
VI.l

IX)DEr_O - IROIOSIÁD[ PREÇO5 (À_[cOCt\DAl

.\PJTMT
Islnlrr:^l

a)Co6idemcomô pmposr nô \JrÍi,alde R5.

t'l t:M TNID, QtiÁNl.

h) (-fnLlitiÉ\ Je pa!úíoro
lLnnli,mc pE\isro no cdiúl)

Sr pnÍtrdor d! CMrira .lí ldentidadc R(i n'

l\s(RrçÀo
prcpõe ao Nlúiri o !e Taui o co.s1oÍ. no objero do
co (N' DO PRoGAO ILETRÔNICO), coíÍom.

d) O pEo d. lalidâde dr proposia é de 6lr Gc$.nlal dias i conllr da abetu da lici6ção.
c) se lencedora da liciraç§o. assinmi ô cdt ato. m qulidad. dc r.presstd. lesat o

UNrI.
\ALOR

(Nonc o Númcrô d! câíén! de Idoridadc do Dcclomre)
OBS.: Esb declü,ção dcrcrá sq emjrida eD pâpcl ihbmdô .b cE

cúimbada con o núner. do aN?J

Rúi AhiErll cidrãôdc Oli!§in, ín.l,lmnllo dos Colihris_T 'í( F. CEl,:61.660 0110
(Prédio{hai&deDisirôl) pÍ§lro.tauaa@ailcom



jd\UA P,:íêitúra i,lr;ici!al C: iaüa i

.tTÁ D[ R[GTSTRO DE PREÇO§ N'

\r, d! PÍe!ío thrÍôn co ô!

LNEIO \III
uIr-IiT^ D^ 

^TÀ 
DÍr Rr,ílrS

Áô\ diàs donrês de de20 . do Sdor de Licili4õesdonuni.ipio d. Tadá CE. à
RuaAbilail Cidrào dc Olilcnâ. srn. Planllb dos ColibLh. iâui/CE ( rP:64.460 000 iPr.diô
da cidid. Digiral), hi lavüda ! pEsentc 

^ra 
dc R.giírôdê Preços. confome d.libcrâçào d!

do Eslectiro r.NLrâdo honolo!.do. do
quq \ri a$inido t!1. ,)rLlsrJJ, d. Dcst!.a. LIJ

d)

slNrinlendência do Meio aDbi.rlc - suPIRI\I.ÀTA-aestotlo)doRcshr. dc Ptuços_ e petos
deman ór8ãos pâdicipaôt.s. t.l.s representinres lesâis dos dcrcmtÍês do Flisiro dc pr.Çor,

'o.qlll .â"o ir, .q,"1 ....'.Ê , .d..rr.,1,... Í,,,(

CLAtiStiLAPRIIÍFjIR^ DOTIIND{\Il,rNlí) LF.(:ÂL

O brcscnlc inírum.nlo 1údúora se

Nr Lei Fedeül n ' 8 666/199i,esuasâllcmçõ.s
Na Lei lederal f l0 5201200.
Nalci Cômplen.nún' 12112006.

Nxr.ei Complenrenhr n' l4r,?0l rl.

,qlepassaalizerpaÍedeíâ^râ. n.tm.nt com âs Itroloíó de preços
aprcscnladas pelos fomccedorcs .lasin.adôs c pnnreno lugar, confomre consla nos aut.s

A Aesenre,{1a Ien por objclo o Regislm de üê({s pim futums c eyeDtüais aqúhiçi6 de
narêíiâl de rotrstnçio, prn âtendcr !s ncccsidadB da §uperintêndên.ir do Meio
Ánbic.tc da Prc{citun Municipâl dê ]àná-Cr]. cujâ\ ê$e.iljcações e qni itâti!ôs
c.conftâmic dclâltradôs no 

^.cx. 
I l.nô dc Reilrêncir do ednd dc PrcCâô hl.rônic!

Subcláusrla Ilnica - Lst inÍlmcnto nã. .brigà . Administração a firm contraraÇaes
elclúsirme.le por seu intemédio, podendo reâlizd licirâçô.s .saeciliuls, obedecida â
lcgislâçni peíiienrc, sem quc. rlesse fato. criú Ecuro ou i.d.niaçã. dd qulquer espécie
los derentotls do Ériíro de preços. scúo-lhcs ass.euradô â rÊlerê.cia em isoildâd. dc

CLAUSULA SEGLNDA. Do oBJF:TO

CLAUSTILÀIERCEIRÀ. DAVAI,II}ADT I)Á ATA DII RECISTRO D[ PREÇOS

Â ernre Ara d. Resistro de Preços rerá \alldade pelo lrâzo dc l2 (dozc) msos c.nrados r

Ilntr ú datr da sua dsnrlruÍa.

lturAbigailcidúodeoliveir rrr,PlaDrlrodoraolibris.hrárat ati, 6t660 000
(l,rÁli! dacidade Dirnrl) p,rqr. hü,i;lâDa .on



ül*rsc ffidJ Pr.ail!r.i iu.,i.ip: dêliuá

Sub.lnsuh Serundr - arbcra x .unmlida

J

n

ct ÁustilÂeL.rirra DA í_EniNct,! !,,,\11Dr: ltECrsrRo DE pRrÇ()s

{lh.ri ro Superiú.rdir.ir d. \l.n) ,'r.hirnir rill)lllvr!1,\ ô gcren.iox.nto d.í.
i. i.r.. o.' ,l.r., .e.o -

cLiLsttLAeurYra - DA UTn,rzAçÀo t).\,\T.t Dr RE(;rsrRo DE pREÇos

F.,n deconincia da publicaçio d.slÀA1i. o píiciDmle do SRP pôdúá limü conlraros coú
os fom.c.dorcs .ô pr.ç!s E!:isàdos. derendo ..hunicar ao ór!à. seslo( a recusa do
delenbr de regjsto de pEos ün lôrn.cÚ ôs ncfs no pmzo eÍâb.le.ido Fetos órgàos

Subciáusuia Pdmeta O fonNcd.r 1.,áo tru! dé 5 (cinco] dias útch. co.udos a panirda
.otrrocâSô. parâ a âssi.lluru do contulo Ese pruo p.dcrá s.r ponosado üna vc7 por
igul lenodo. desde que solicilado Jurânrc o s{ tes.ur$ e. aindr asim. s. detidanenre

Suboláusula Segmda Na assinatrâ d. c.ntá(ô scrli e\i!id. a compLovaçàô drs cor:diçõer dc
habiiilaçào cai-qiLks no .dnâ1. âs quais deler;o ser nânlidrs pclâ cúrallda dumnl. r.do .

ítal \r | Àst \t r Da\oaruc\(ot\[k]-\po\s4B[tDÂnF\

Os sigmráiios dcsrâ 
^rà 

d. Regií(r de lrcços ass nen âs scgui.rc\ obngações

§úqlá!§ula Lri!!ç,b - O dctcnbr d. r.sülr. dê pÍeços. duranre o prúô de vllidlde desta

a) âlcnder os pcdidos ôJeludos pero(, óryãoG) ou cnridadc(s) tâíicipane(, do
SRt bem como aqueles d.co(.nlcs d. ien,âiej@en'o de quanrir.rivos
reeistrados .csú 

^tÀ 
durâíle r suâ ! igên.ia.

b) lomÊcer os bens ole.tddos, por pEço nniráriô rcghaldo, ms quanridadcs
nrdicadas pelo panicipantc do sisl.m. de Rêgnúo de l5eços

c) §poüdÚnô Fâ,ô dc,ré s (cinro) di,s ! consulGs do óeâo g.{ôrde RegisD de
Preçôs sobe a prcte.sio de óryâorentidldc não pánicipntê (.arona)

d) CunPIt. quedo lor o câso. às condiçôes de gartuÍis do ôbjêb.
resF.nsâbili2ândo sê pelo per,o& oGrccido er sua ptuloÍa .onrerciâI.
obseNüdo o pmm ainnno.xilido Dela 

^drninistâçllô

pronssioml cNolvido m cx..dÇi. do obj.rô
indcs.iávcl pclâ liscâlizâÇão dà .ônhhle

\ubstiluiçâo dc .Lulqnêr
cordulâ scjâ .ônside.rd!

(-L1TISUL4 SFTIIIÍ\ DOS IRFíOS RICISTRÀI,O!

Os preços rcgiitrãdos sio os p€ços nnilários oiinâd.s ms pn,ruslls das 5irnatári.s dcslâ

RúaÁbrsriraidr.o de ori!Ê ià. íi. Pt .rro dos cotibris. tauitL. cLp:61660,000
(l,rédüdaCidàdeDjqiral) rr$orauâAqnrillotr'



ü.,..+.
?àd Te\ :i.r':ilura tÍluxlcl!21.rê T.uá d

]\tr ôs qurú eíi! rehlior:xlos n. lv1lla d. r,rrç.. drr ircrs. a.\. â €{e jnÍrul.ú. .
\.rrnàoiebasep.tairnrx,,ilLL i.ae!,.hrenÀlxs.s...Jirô.sdem.r!ado.

al-ilislrt r olTsi\ ! ^- Ii!1 I!.\o Dos pRrlfca ltljclsfI| D{)s
Os preços reaisirados só tod.,í, ser reri\los nos câsos pic\iíôs n. ú.6t. da Lei 1666191

CI,AUSLLANO\Á DO CÁ\CEL-AMENTO DORDGISTRO DE PRF:COS

os preços regist.dos na pr.scnt..\r.. p.d.rto \erc&celâdos de tlcno d;.no. nls seguinr.s

L
Il.

III.
IV.

Uli lizâçâo dos qnânúarn o s resisrrulos:
'IÉfrino do p@o de r isência da âtâ:
Carcelamento do rcehto dr Frcç.si
Rc\qaçt pôr imd.esse público:
Nulidade da li.it!ção ívicio iNarálcl):

As aquiiçôes dos bc.s .luc p.derto advn desr! A la de Registro d. Preços rri! lbmalizadas
por m.iô de insüurnenro coüralutrl a scr cclebrado cnt. ô órrto puticipanterinrcrcssâdor e o

cl-ÁusuLA DÉcr\,ta- DAs coNDIÇôEs raR,r.aaeutsrÇÕEs

SdbclrúsülâPrimen? Canr. fome.ed.'.l3ssi.âdô.h annênolug não cumprâ o Êro
rgiírc dc pr.ço .an.elado. .cm rrjui , Lll ,lenãis \ú!ôLr rn, {J\ dn lei

conF.úrdo â .íê .o.vocâr

CI-ATISLI,A DECTIIÂ PRIMEIRÀ DÁ II\-IRIGA E DO RECEBIMENTO

Sübcláusula Sesunda - Ouanlo aorcccbincnlo

bl DETINITI\AIIENIr. s.ndo cxpcdido lcrno d. Rcc.binrcni, Dêri.lrivc. âpós

a) O objelo contulual devsá scr.ntrceuc cm conaomidade con as especiii.âçôcs.
pmzos c lor.h crâbcl.cidor no Àn.\o I Te.no de Relúência do cdnaL

b) Os atrasos ocâsionâdos por motivo dc ürçâ hâior ou caso lbíuito. desdc quc
juÍincàd.s âró 2,1 (!in1e e quâr(, horàs, anres do lémrino do pru. d. .nr€g , e
aceitos pe la conlrrtanle- não serâo considcmdo s como i nâdinrplem en ro contmtual.

a) PROVISORIAME\TF. frediànlê
.ônrimidade d. obl€!) om ô
crêdêncif,.h pel! contÍrrinLe.

rêciho. pra ellilo de porerior reriicxçâo Llâ

c»ecilicações. de\endo s.r acitu For pEs.n

RtraAbigril(ridú. d. O i!. m. s1"- Phtrrro dos(ôlib , Luiicl cLli:61660 01)1)

(Ir!düdaCidadeDqilaL) [eq]ohux?qmil w



CLÂUSULA DICIMA SECIINI}Â - I}() PAG AMXNI'O

Sub.láLsuL Pnmeir, A noe nsc,l/f,br3 que âprcsnre incoÍ€çôes eni dcvolvidâ à

#J,4ua F;oíêjtura Municipa, de T?ua

\eilicaç§o da qüalidadc . d, qunrid e do objclo. .cdjlilanlo se de quc bdx. §
cordiçõ.s .Í.bclrid \ roúd itcldidas .. côos.quenre nccnâcào dài n.tas rjsait
pclo sgnor d! contrdâçeo. dca.ndo hârÚÊjeiçâo no c6o d. dcs.onÍi,midrde.

Os reprcsc.rmtls do (irsào cererciador cspc.ialnflre desis.ados con. Filcsb do
cotrr.,ro- que dcrelào *r nodcados pelo s€§€inio d. Ps1â. s.úo os r6poBivcú p.t.
acompanhureúô c fiscaliaça. da execuçào dâ Aa dc ltêgist.o de PÉços.

O N{uDicipio dc 1!uá rc*nas N direilo de pro{dc. à úilise pelo corpo tócíi.o da
Secdúi. Requisilante, CN tquem consrarâdâs iftsulddcdes em rclaçâo,o objeto ou eíe
nüo s mquadrü 6 eneê.ci6 6iíiúN. resulurá E nâo ac.iuçãô ilo objeró.

coí§ld$do que o objero recbido nào arnde a§ esp«itcações §lipdâdà§ &sre Edirsl. on
uitrda gu. .Ào atebd. â ,naliúdê qúe dele naturalae.rc se e.rrÀ o órFÀo respo.§ivel
pclô tc€binenlo e$edid olicio à urree lenccnorÀ comunicando c jxslificmdô À .ünes
da Éus e ainda mlificddo-a pm que rúe õ iftsultridâdcs d.nltu do lrHor pruo

Dsorido o proo c$ipulxdô M nori licaçio sm que lenha havido â snuçao do problcma .n
rclârâô & iFegulúi.Udes apo ad6. a secretdiâ solicirúte daú ciênciâ a Pro.uradona
Fiscql. ê fm de luc * proccda à abcíu, de lrÍt*cs adDiniímri\r co faoe da edpEs de
acordo con Ài íômà\ comidõ na T,ei 8.666/91 e ahcmçõcs. !úa ârlicâção das penÂlidad.s

O p,Eec o odvindo do obicro dâÁl! Lle Rêgisft de PEços rrá polmiúte ilôs rccurss
doGl óaâ!G) ,ani.ipanreG) e seni .lêruâdo aré l0 (lnnr!) dias coírado§ da data d,
apresentaÇiio da nola nsd/fatDa d§ idmnrc ar.índâ pelo Eesror d! coí!§eçàô.

conFatad! pm s d§ids cotrcçõ.s. N6e c6o. o p@o de que rml! o sübirú ,ntsior
.on çeí â 0ut a !âíir da dau de aprcsentlrào da noh nscãúnnna côÍigida.
SubclÁNlo Stmda NÀo *ni eftudo qualqu.r Dâgmeílo à cotrlraIada, c cúô d.
descuprimcnlo da .ondjções dc n.bilii!çAd ê qu.li licação enÊi&s .a licitaão
Sul,clâúula Terceirà F r€dela à Êãli7ãçâode pa{meDto etcs da cx€cução do obiero ou s
o ne"mo úo N\erd. rord. om s cs!êcil:câçô6 d. Anero I lemo de Rercrcnc r o.
cditâl do Prceào Elcúónic. ío
suhLli6ula Auí! os paiuedo, e0.o0úmae 0iü".ordi.i,,rJlr. J alE\etrhsào do.

al Ptuv! de rcgúbnLhde .a,n a l-€n'la Nocional ki cr'erudd medianle
apresra!ão de cenidào eÍpedid! coniuntmenrc leln sccftleiú da R{eila Federal
do B6il (RfB) e pela PrGuradoria-Ceral dâ lrú.ndâ Nact nJl (PGFN), refeeúe â
rodos os crêdnos lribú&ios fed.ãis e á Diidâ Arivà dá Irnião (trAlr) por clas
adüinisrrados. imlNi,c os cêditos Iribú,,úios Êh ros às coDribuiçõcs siais
pEvisb m! alinás a 

- 
â _d - do paJágralô único rlo aí- I I d! L.i n' 8.1 12. dc 14 d.

Rúà^bilailCldrlodrOli!etÀsh.l'lânalroJosfoltrk.Iauí('F CFP 6l660-00t1
(PÍddnr d! cidadc Ditnll) Éro$o rauaràmailcom



,Íi.-.*
iài.- ] .LJA PrêÍêiix,ã a,irni.i:nl rlê Íauá

^ 
Dctcnl.n do R.-qhü. de lreços lirrrá süjêiu ns scBLinrds nenâlidrd.s êto .rs. dê

inexecuçi. L.lâl ôu ttucial do conlrato. .m de execução. erecuçào imperleita. mor de
cxecnção. inadnrylenerlo conrrârúâl .u nã. vcn.idadc dâs informaçôes tr.íâdas, gârútida

qnalquq lr@.sso de rêi)rocÍaliÀ ôbngalonàac.lc âulcrticâda cm únório. Caso cÍa
documenkçâo teúr sido enilid! pela Inremcr, ÍJ ieri lceilâ rús â coílimàqr. dc sua

suh.bu.úh Ou ntà lodà à do(un en rtào exisido delerá ser apresenlada em orillnal on por

ct. it sr r À Di'í t\ra I tRcflRÁ- O\\ \^\(ót\ \D$t\tsm\tÍ\A\

1 ÂdveÍência. ençào de que tarâ o in.nô I do ar 87. dâ Lci n.'8.666191. p.dciá scr
âplicadà nos seernÍes esos:

b) Co.rt{vaçio dc regularll&I. I.|.r ronr 1 F!/cnd! fsirdull deverá ser tina
ilrxtér Lj. C.rimio Cons.Nad. -'.lalirtr d. Dihto! lnscrnos n: Drriix 1ti\â

f) aon\nlvrra. de regulrri! r f:!l c!.r ! l:x/rn,lx \tuiiriirl a:r.ú ser tcirx
âtâ!ó! d. Ccnidão Consolidâda N.gdn? de Dóbnos insüiros ,a Dilidâ 

^rira
d) Pro!âdesn âçãorcgularpe nle o Fundo deGaranli!porTenpo de Seniço
IGTS. alà\ósde (reíili.ad. de R.Cühridid.d.sitnâçà. . Rs'.
c) Prola de siiuacào regulâr pemle ! Jusliça do Iübalho. atÍx\és dr Cefiidâo
N. sdila de Dibilôs 1iâbâlh islâs CNDl.co onnclci l2.,1.r0r0ll.

a) de1,0% (um tôr .Õtô) sobrc o yâlor totâl do conlralo, por dla de arraso na
.nlrceâ dos pndulos ou indispo.ibilidâúe dôs ncsnros. lnnih,la a l0% ídez
por cênt, d. ncsmo valor

h) dc2.0% (doú por .e.rô) nrbÍc o laLor lolal do conlmto, por i.liação a

qualquer cláusula ou c.n,liçtô.ontâtuâ|. nào cspecincada ms demais alineas
d.Íc incúo. aplicada e.r dobm nâ r.in.iddciâ:

c) d€s,0% (cnm por cenlo) do val.r bbl do.onlrâlo. F.la r.cusa em subíitun
qualquútmduto rcjcirido. caüclen?§do se are.us( câso a substirnicâo nâo

se etirne nôs 0j (cnro) dias lue se sesuntm à dah dr.onuni.âçào iôftâld.

b)
d.sunpinrenlo dls oirisaç.)ês e ..sp.ne$ lid.dcs âssunids nâ licitaçãoi
oúhs ocoftncias que posam &are!ü rüníomos ao desenvolvifrênlo Jâs

atiridades do{a) coN lRÂl^r']l, dcsdc que nâo c.iM a aplic!ção de s ção

Mulras. que podsio scÍ Êc.lhidâs cm quâlqucr âsênch iúe8rmle da Rede
AÍêcâdadorà dc Recenâs l\'Íunicipais, por nrero de Dôcnmcnto d. 

^m.adàçâoMunlcipal DAM. â sft prccnchido de acordo com inslruções Íomecidls p€lo(a)

Rtrr^bigailC:d6.deoiyera s1n I'lrmudorColibís.Tà'órCl.al,P:6:ló60001)



YA&f,A PÉfeirur: i!!!r ii::rt de iãú \;;,o,
t/9

Vunicinio de lauá. Ê.prâl. nl{i \u,criorr 0j 1.n:.ô)anos

l\'. D..lrâçr! de nrido"cidadc pa.a lirirtr o! ..nirit côúr . Adoinish.ao pútrlic1.
.nqunlo pctrlLr{..úr os m.rn!5,l.tenniiinr.i,li }riçitr ou aró 9n. i.ir Donorjia
a rcabihâçã. pslnte a ruloidâd. qrc xlli.ru r penâlidad.. dcp.is do Essü.im..!r J
Ádmininraçio pclos tr. uiTos resul!$les e d+on dê de.lrido o prúo da suçâo
aplicâdà coú b6d !o nr.iso anteior.

conlraditúio . à !D!la defesa. sarelida,ôs pr,r» de 5 (cinco) diàs úleú plm âs snçôês
F.vistas nos inchos I,lt e IrI dr Clátr\ulâ décima tercúir. snrÍJ e 05 (cinco) dias.o,ndos
p.ra a sanção prcvkta.ô in.iso n d. mesm clâusula

\. Bicesso de trplicaçâo d. F.ial,Ltades é âss.puâdo o dteib ao

Lssguld! - O !âl.r dà mulla apliclda dc!.Íí scr recllhido ao Tcsoúô Municipal

-- A' d.i I ..: L ! roci,o! lll e l\ ds r lau\ula dé.in,
terceim. podcrào scr âtlicdd À enpresas que. en râ2àô d. conrrab obieto dcíali.il:çào

.o praad.05 (cin.o) diô a coúar da notifi.a{à. oudecisaodo re.uN sÊ ! valor dâ mulrâ
não lir. paso, ou depositadô. s.rí ,uromalicaDl-ntc dcs.ônrâdo do pagmrento ! que I
Conlratada nzü j$. Eú clso de inexhtência on inslliciênci! de cÉditô dâ Con&r.da. o
!alô. dêvido se.á cobrdo adminisúán âremc on inscrilo como Dividiarnado NÍ,tri.iniri e
.oor 

'do '.,lprr"ó'. ô. í... , fi . 1..o,'. ...-, ,re.po' q..

o) DnticaEm al.s ilicilú. visàndo liulrru osobietnrs dâ li.nàçãoi
b) dcmolrstúôm nào Fossui oneidadc pârâ co.râlar coDr a 

^dminisrúçâoPública em vinude de ât.s ili.itôs páticâdos:
c) soüeEn .ondcnaçà. d.liniri!! p,r pr"ticücnr. poÍ neios dolosos. aiâud.

fiscal nô rccolhimenlo de qnahqu( rihúôs

rêrceiÍâ pd.rio s aplicad.s jnnrmrcnlc cor â d. inrno II do mesmo ir.[ tà.ultada â
defesâ pÉia do itrteresado m icsp..Liv. p(,csse. no praa de 0j (ci..d) dirs úteh

- 
^s 

enções pEvistas nos ircisos I. III ê Mâ clíuüIi dé.ih,

§ub.Lusulá OuinrJ A lnnmte rd indi.âláJiâ {tu. sê re!a\ . inlustincadmcntc. em limar o
Contrato dcrro do pâm d. 05 lcinco) dias úreis a contar dâ nolilcãçio que lhe scrá
.n.aÍrinhdâ e{ú sujcilairmulla de 5.0% (cnrco 1)ÔÍ.. to) do lalq tolal adjrdicâd.. s.nr
prejuizo das dem.is p€mlidadcs cabivct. t.r.â.âcLdiTrr descumprimnto t.lâl & obisaçâo

§r.lL.lôqrrla_Ssxlêj 
^s 

sanqôes pÉliíâs ü rubcláusula qüin.r sulrà nio se lpiicam às
demais licitúles qnc. apcsú dc nã. ve.cclorô, aeúam a sü conlocÍIrs l1âra celebrúem o
'lcrmo dc Codárú. d. â.ord. com este edilâI. e no pràD de 48 lquarllri e oito) h.r,s
conmi.à(Í sôu dêsimerêsse

CI,AIISTIIA DDCIMÁ QL ÂRIA. DO FoRO

lica eleno o loro do nruni.ipiô d. T,un. do Eíado do Ce.rá, para conh.cer das queslôe
rclâciônâdas con a ffcsúre Ara q e nio possm ser Bolvidâs DclLrs.n.nN dministrarivos. '

Ru.^bigâil(id.âod.olnen? sir PLârrxod.rcolih's.Tir,cE.Ctr:61660000
(B!.Llio d, cid.d! Lrignail !rtgN hur.,is,iaú sd
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À$i"â,n .srx Ata- os sisnitários rl]tnÍ os e qualiti.ad.r x sêlui
'0.' I'p .. . 

""1

...

\!m(d,Tirular CrrC,)

IICI'TANTE VF,IICEDOR:

ITEM DlscRl[trN4ÇÀr,

aNExo tNtco Á ÀrÁ Df REG lsrRo DE pRnÇos N" (N. Do pRtrcÀo
fr_ETRONICO)

EsPEcrilcaÇÃo Dos pRoDUTos, eL'ÁNt rTATrl,'os, MtRcÀs u fMpREs^{s)
roR\FtcIDoR^(s)

EsLedocumentoêpúc.inlegrúted!AladeReeistrodcPreq.sno............celcbndâemreo
Vr \lrlPlí' ql I cr A e rri J np e , ., . rt , r...^.<'r I .e-' I c\.Éô,.íTt_.e.
rêJli/r;o doPRIICÁO Fl t r R(rNlaÍ) N "

I]NÍI) QtIa_Í \,R.
t,Nn'

RmAbigaircidrâ.deori!. : rtr.PlanalbLloscolibi5 lauírca ctrPr6l660000
(I,róiio dâ Cidade Disital) prce,o tâua@qm.ll.om
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NutuJ pR*me ihLrumcnro.

QUÂL'FTCAIOS, P.AIIÀ O FIM QIII] Nf,LE

ANta\ovtlr
ItI\tlIÀDO IIIILMO tl[ COI§TR^TO

CONTRATO QUE EN'I'ÂI SI CEI-EBRAM
E(O)Â

. insnhnô cNilJ sob o n.o
repr6e ada pelo ordÊ.âdo(ú) de Despes6, S(a).

CI,AÚSULA PRIMEIIiÁ - DÂ IT N D ÀM ENTAÇAO

l.l. O presente nrdmmto o edilal do ?rceào r,Ethnic. n.
ô. ríc..i',,. d., dreno publi.o, c a ler I edeml no

2.1. O (mprin€ntô dê$Ê @ílúio cslá lincúludo aos iemôs do edid ilo PEsão Etet!ôlicô
à prônn\rd dr CONr&AIAD\. o. qd.

.onnituem pm. dc, c iLtuoiô. indc?cndcnr. .lc ,! uturri!ão

cLÁrNt]I,^'!ERCF.ÍRÂ - Do oRIETo

l.l. Côí{Lnui ohieio d«e cÕnhh

d6oúi@do de CONIRATANTE c. dô outo ladd- a €opl§ ........-...,..................., coD
odeEço M Rua ........................ N' ..,, ..- baim ................ em .. .......,-...-....... !shdo dô

...............................ClItr'.................,,..âolinasimdo.dorâr&rde.oninnd!d.
CONTR IÀD^. oft codrõmidadé .oh o que pEceinD r L.i Fede6l n" 8.666D1. de 2 I .le
junno.ie l99l e sE allerações poíoioEs, a Lci redíal n. 10.510/02, d. 17 

'le 
julho de

2002, sjeitaldo-e os contetmlú ás sús nom6 e Às cldüsúai e q'ndiçôes a sesüir

8.666,/1993. @n sub !heül-õ€s. e. aind!. outras leis csr.ciâis neccsúrid ao cmptjheóro de

cLÁúsuLAsEcullD DÀ ü,a-ctrr,aÇÀo ao EDmAr. E 
^ 

pRopos r,rr

csr.cilicações e qwtitatircs psislos m Ánexo I
pnB)sla da CONTRATADA.

Têmú Ílc Rêferê.ch dô .dnel P nn

Ct,ÁUSt LA QÚÀRÍA - DÂ FORMÂ DE fORNECTMf,N'TO

4,1. 
^ 

mrêsâ do ri,jckr dü s-i $b a loma parcela. nos tcmos esr.hrr{idos na Cláüsuta

RurAhipil cidúo d. oli!.rE !tr- PlrtrÀlro dosCuljhi\, kúntIi. atP: 61.66I-000
(PÍédiddaciddeDisür) presao.r.uiasnril.cm
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1
cLA!SLLAQTITNTA IrO \'^IOR E DO RE.{JrrSÍ\]\IENTO t O PRECO

ÔF-§r1rl Ào V:I,NIT

CÍ,ÀTISIII,Â SDXTÂ - DO PÂ(:ÂMNl\IIo

l:6T5. atrüs de Ceíi,icado de Re!üla dadede Snunsào CRS

5.1. O \alor rontrltul -llobal invôni nr qlantia d. RX
). rujcno nr.rjLsls &nt. qu..l.reNadú. i.rcr.:Ío minimú

de 0l (u) mo. a conrd da aprêsenuçào da proFosr.

j.2 Crs ô tr,{ e\.ed! u ll(dou ) n rs. os pnços c{nteluis Fdo reajúkdos uritiTado
a lanusão dó lndie eonônic. p.dirdtÊ ào ohiero do pEstrtc conlralô,

6,1. O Fagúerto adrindo do objero dâ 
^ta 

dc R.giltro dc heços srá provmi.bre d.s
Euss do{, óAàoG) pafiicipmrels) e r!í eleluado alé l0 itri a) diâs cônbios da dala d.
apne.bgÍo da .ou liscal/lnrura deyidareate nrcínda pclo ec§lf di conrEEçâo.

6.l.l. 
^ 

noh fiscâl/tàm q@ apÍesenle incoreçõs scá dovÕlvin icuntmcdapamd
devidas @ft1õe§. Nesse .M. o pria de quc larâ o súitem terior coBe§3Íá ! luir a
paín da data de apEscntaÇâo da íora fi$âl/li'tEa coniEida.

ó.2, Nâô seni.ieluado qulquer pa8uento à co EtadÀ éí caso de dscunprimedo das
coldições de hÂbilnaÇào c qüalincoçào exigidnc na licil!ção.

6.1, É redâda a reliaÇào de pasuc.ro mts da.xecüçà) do objero ou s€ o msmo não
€§iler de aoido com s cs!.rincaçôes dêsl. iísrruhe.lo.

6.4. Os p.sústos etuotu-s aind! .Dndicion dos à apl§ntâÇÀo dos s.guinre§

!) Pmva de meúúidade .oh ! Frenda Nacional s!á cfetuú úcdi te
àpresn!âçno dÊ *íidno ex!.dida conju amentc p.la SccEtúiâ dà Receih rederal
do Brâsil (RrB) e!€lalrocmdoriâ-úeml dn la/!tuia Nâcio.al PcrNl. rclirc c,
rodôs os cÉdiÉs iril,úúri6 lede.lis e à Divida Áthn da UniÀo (DAlr) por €lâs
adnilisF.dos. inclNile os credíos Eibulri.ios Flalivos à\ confibuições sociais
pEvisB nB alinca 'a" ã rl'- do paógrain único do aí. I I dâ L.i n' 8.21l. d. 24 de

b) coúp(!açú) de rcsllüidnde pâE cor s l*nda B§lduâl delsú sú feita
atraEs de CeÍidno Conelidada NeBariva dc Débnos i6cibs na Divid! Àiva

.) Comprovaçào de E8ularidadc pra com d Frenrla Mu.icipal der..ni sÚ f.i6
aklis d. ccddâo consolidâ.tâ NêCari!. de Débibs iMritos m Dirida Aii!"

d) Pír!. de sn@ção Esular peEnle o Eundo de 6üdda ,or'r.mpo dc seniço

ITEDÍ !ND. OIDÉ

Rus^big!ilcldiro dc olirii. nn.I'lrmllodosfdlib.is. Tauá/ar (:llP:6:1 660"000
lPrÊdio dâCidadc Disiúr) pBgrô.rauáAdait.com
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e) Prova d. snuçào re$lar pctur. â JuíiF do'lrabaihô. !h\ês da c.íiJào
\.garivrdeDébilosTnbilhiíLr ( \DT.co.lonnr Lri tt.1.l{)r:ú11.

4.5 'lodn i do.ümúnraç,o.\irid:,1...r súr rpres.nirdx rri (Íjginâ1 on por qútqu.L
Fro..sso dr r.prog,àli!. obriÊatoridenG .urenricadô cm .!rlóno. Caso csb ddcum.nr3.âô
hlJ rdo enirid" pcL ln êr.r... €r"0.cir.'rp..a. dimrçáo J...u lurenúcioâdr

( r il sl L^ sE'l IvÁ- Dos RlctRsos oR('Àvr\ t,iRtos

7.1 Á, Je\kstu Jecorjr... ú.Mn.uçÀo coÍe-ôo pô' ,.,n11 oo. Ecúso.,,.urdo. do
. lob ó Dnhçàu OÍ§ enrüia

ssinâtuú, .têlendo ser publicãdo ná tàm, do panismto úicô, do arl. 61. da Lci FedeDI D.

8.2. os pÍd.s de yisência c d. cke.ução desle contmto. poddâ. e. púroEados nds lemos
do que dispõc o a,r. j7. 

§ I'd!leilederal 
"" 

8.666/1993.

cl-Àúsln,a NoN^ - DÂ ENTRIGÁ n Do RxcEBIMf,r'rI,

8.!. O pruó de viAancia d§le uootrslo é de - conrido a p!ít da su

9.4. o Müntipio & Tàú reseN!-r ao dneno dc ptuceder à ánálise pclo corlo ré.rico da
s.cnhnâ RequnitEr.. Cso nqucm coníâhd$ ire sul aridades .m relâçâo â. dbjero ou q

cLiusul,A oITÁ!A Do ptl4zo DE vtcÊNcl^ E Df, ExtcllçÃo

9-I. QI]ÀN O Á ENTREGA:
9, I . I - O objeto coÍEnEl d.vcrá sr entÉlue cm confomidâde coú ss espccifi@çôes. plms
e loc.is eíâb.leidos tu Anexo I Temo dc l{efcrmria do .dftsl

9.1.2. Os atus masiónador lEr notiro de força raior ou cM fonuilo. dssdc qüe
jslircados ori 2'l (vinte c quatro) hoB. drs do émino do plu dc €oEeea, e !€itos !.rÍ
@íurlat€, nào srào coGidcmdos qmô inadinplerenlo côoiúrul.

9I. QUANIO ÁO RECEBIM]]NTO:
9.2.1- PROVISORIAMENI!, 6edi&te Éibo. pam cfeilo de poísio! verincacâd da
confomidadc do objet @ú d espeifi.açõcs. d.vcndo Br íeiro p.r pêssa .rdeícicda pelâ

9.2.2. IIIIFINIIIVAMENTtr. *ndo cxp.dido rmo de recebimn$ deljnirivo. â@s
\e-l!aç.o da qualdade c dd qErid/l(jo obieto. !cí:ficrdn^. d.lE rods a. côídjçi'r,
eslahclccida lorm allndidE e. oNqücDte aeià{Ào dns Notas [isis l.b eestor da
cotrftl4ão. dcvcndo hrlq rjei§âo tro cM d. dc*onlômjdade.

9.1. Or ÊFcsentantd do CO\ l RÀTÀNTE cspsialmenr dcsi8rud)s uomo fiscrü dú
CoÍlrlto, qE deverâo ser .ohcados ri€lo S{reririo da Paía. scÍà. os respoNilcis pclo
acompaúucnto c liscalizçâo rU c\ecuçÂo dó Conr.ro

Ru^bisiilcid'nodeolrvenÀnrrPlaraliúdu\cutibns_Íâurctl.cEP:61.6600110
(PÉdio dr ci,hd. Dieiel) nrc!ío.raurarãil.com



,f

?

u

ffiugurry P,.lei1ti.r!nicipâl dêTauá

,ü, F equadrú.as êxiLéncias minnnxs. .suluú ri úo acciúçio do obl.ro.

9.5. Coníalmdo quc o ôb.jeb Fc.bido .ilr alenJe Es .sFccinc!ções eíipuladi\ neí.
Ediril. on xn a qúe nin nlendr I anilitlr,r. 1ue dc[ ixruralme c s. .f.rr, o órsà.
Eponsávcl peio rec.bimc ro É\rEdüá ofici. â enrprsa yenccd.ra coDunicando e
j usrillcodo âs râzôN d. recua e ainda nodÍcú . o a pãiâ qu. úe !s iftsuldidldcs deDro

9.6. D.coriJo o puo stipülado tu nolilicaçào s.n qle ledrâ havido a sol çào do
problêfta en Él!çâo ás irLtularjdldcs apo adas. à scrdaia solicilüE ddá .iiíria a
Pocuradorio l:b.al. Â ím de que r prcc..la à $cíuE dc proc.ssô Blministiarivo er tue d!
eúprcs de tuordo com 6 nomâs conrma n, Lei 8.666/9t e alleraçõcs. ,e epli.asào dns

cLÁú§t]I,Â DÉclMÂ- IrÁs oERIc^ÇÔEs DÀ coNTR4TÁ)Â

10.1. Excúar o obj€to en confoffiidide com as co.diçôcs dêsrc iLstiumcnro.

10.2. Mel.r Jurele toda a exccuçàô do .onrrato, em .omrâlihilidlde con as ohnraçõcs
dsmida, rodõ 6 condiÇô.s dc hubitiuçào e quolilcação gisid6 m licirição.

10.3- Aeitú. nrs mens cond iÇôcs .ônlraruÀ, os pÉr.cnosis de acÉ*inos Õu supBsõcs
Iimilâôi ao srabeiecido .o §1". do !í. 65. da Lci têdeÍat n. I666/1991_ romúdo-se ,or

I 0,4 RêspoNbilia-sc !.1ôs danos .au*dos dircrmote à COttIR I^NTI ou a teEcims.
decoEe s .la su culF ou dolo. qmdo Lla erêcução do objcto. nio podenio s( a+uid.
p&! eaenó de €rclusâo ox rcduçâo de su respoDsabilidrdÉ o talo da CONTITÁTANTL
pmceder à fi*álizçno ou !.ompaúd a exccüçdo dese conlElo.

l0 5. Responder por todd as desl€sô düet6 e indiErd q* incidm ou vc.naú a incidt
sobE a ex€cüçâô desie oon!.dto, inclusilr ú obrjgarões relalivs a satános. prcvidôícia
social. impôstos. encargos siais c oulrÀ! t )\i.tmcias. responde.do obnsabnâmÊnte pelo
tiel cmpinolo dâs lcis lrab,lhisús e especificas d. &i.tent€s do tmhâlho e tesistaçào
cofthE, âplicárcis ao p.ssal mpEsado m cÍcc!ção do .o.trãr')

10.6. PBrd imediatánúle a\ infolmçõ6 e d csclrÊcinútos qne rfthah a sr slicihdôs
p.1a CONnATANTE. ehr quddo implicmm m indasaçôes de cdáler lócnico. hiúEs
em qu€ §rÀo rcspondidas nô r,rúô mÁxiDo de 24 (vinr e quítu) ho6.

10.7. sübínuir ou epaBÍ o objeto conkatuol que cônproudaDed. apr€sqre condiÇõcs dc
deliilo ou eú dêsonlomidade com o csÊcilicdçôs do Am\o i Tmo de RcfcEnci! da
.'did. no puo fixado pela CONTLATANTE. contqdo da sua óorilicação.

10.8. Cumprt qümdo lor o cre,. d condiçôes d. erúria do objeto. respoísbilia,lo-sc
pelo periodo ofcr.cido.n su proposta comercial. ôbscíando o prao niíiío exiÂido pcll
Admi.iskâçào.10.9. Pr'olidscitu À sübslituiÉô dÉ qulquer poiissiônd envolvido nà
.xecuçào dú ôbjélo contEtual. cuja condur. s.jd $nsideÉd€ ind.a.iá\.1pela fiscatizÇào da

Rrr^bisàilCidÍàode f)livei6. í'L PlanâIld dosaolibú. Taú/[ E. afti:6i.660 000
(P diodraidade Dienal) pÍ.Êno.rdu&2lsoil.con'
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ll.6.Atlicaras penalidadcs trêris&s en lei. ncÍ. jnslrumenro

cl-Áus[ LA DÉcr]t^ s[c UNxra - DA Frsc^uzÀÇÃo

Freíeitura /Jlur ici.âl dêÍêuá i;:,'.t,

cLÁLsuLA DÉcôl,\?tuMr]:R.\ D.1s oBRr(:^côtis DA coNrR\lt\\Ta

ll I Solictd a.xê.uçtio do ob.lo à COi\Tlt-\t^DA rü!r!s dâ êrnissão d. (rCern de

11 2. Ptuao(ronar à CON I RÀIADA rodas âs rôndrçôes ncccssíiâs ao pteno .ufiInnenro
das obrilaÇões dc..Íe.1cs do objúo .ô uual. .ons.àne eslabelec. â t.:t tedüât n!
8 666/199i c su6 al reraçôes tro§.n ôres

ll.l.IGcalizü â.\..ução do objcto cô.ràrurl ararts dc súâ unidade cô,rtêGnle. pod.Dd.,
eB d{ônéicia. solicitlr provida.ció da CONTRÂTADA. que âtendÊri ou iLrsiicdá de

11.4 Noújicd a CONllrr\IADA {le q rJ qrcr reJ,lr didc dê!'rrnr. dr L.c!ú\JU do

Eletud os pâgrr...ros deridos à CON IRAIADA nàs...dições cÍab.têridas ncÍ.

12.1. A execuçã. conrlrual seú a.onrpa.hâd! e fislatiTadà Delo(a) Od.iâdoíal dc
n(.0e5".d. h,'J..,roe.rb..l.,,J. r.d.ô_ d,t, J.atn.8oôó t".r

cr,ÀLsuLÀ DÉcr]!Ía rERcnIRÀ - DÀs sÁ\ÇóEsaDMr\rsTR{rrvÂs

li I A Conrnrada ficâii sujeita às s.sxint s !àâlid&tes. cm .asô de úexenção (Íal o.
p cial do conlrulo, eno dc cxccúção exsuÇão impeúlira. mora de execuÇào.
in.dintlÊnren( conlmiual .n íão veÉcidade dâs inaomações prcÍâdas sarütidâ a !Évjr

L^d'enêNia. sução dc que lúê o úcúo L do,í 87. daLei n.a8666/9j, podúá sêr
apiicada .o! s.gudes casos
â) d$cumprineÍo das oMeações e Ésponsâbilidldes asmidâs nâ t(ir.Çãol
b) oulns o.oÍências que possam âcúÊr!. rmÍornos âo desenrliiimen{o d6

atilidddes do(a) CO\IR^|ANTE. desde quc nài caiba â apttcaiio de san.âo

ILNíulbs, qle podcrãô ser Ecolhidas.m qutquer àeêfti. inregrmte da Rede
Anecidadora dc Recen6 Mutricip.is. pôr nrelo de Docunenlo de 

^rc.Àj!çàoMn.i.ipâl DAM. ! ler pr.nchid. dÊ acordo con i.íruções fornc.idas peto(a)

â) d.l,oor, (unr por cc.ro) s.bÊ o yrr.tr rotâl d. conrlro. por dià de arr§o nâ
entesa dos produtos ou indisronibilidadc dos mewos. lintrdr à to9i (dez por
.enlo) do lNsmo !âLrr:

l) de2,0% (dôn pôr cdno) sobrc o valo. krrt do corraro. n.r inliação. quhkr'

ItL'aÀblg.LlCnLÀod(oLive,a srn Pl,fâllodôscolibrt.TauíaF (Eti:6r.660000
(PÉd1oLi. cnhdc Diqira ) Dr.sao.núda@ !.or
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!) ,ráricem alos iliciros. risdo fntslrd ôs objeriyos dâ ücitaçÀoi
b) deBonsrúeB nào !o$ut idÕtuidad€ pea contru1ú coh a AdniDtraçàô

Públicá. em vinude de ábs ilicitos pmricadúl
c) §,frúeú cotrdemção dcfinitiva !ôÍ prâricüen! por Deios dolôei liaude fiscal

óo recolineío dc qNisqs úibúos.

135 As sdções pEtis&s rôs irci3B I. III r Il'do it€b I3.1 supri p.derào *t
aplicada j6Mc!t{ .ôo a do inciso tr do meso ir€m. Iacull2da a delce prúlia ito
inLeess.rlo no rsspeúivo proesso. m pr@ dc 05 (dnco) diõ úteis.

11.6. A liciunle adjudicaláriá que s rccrM. injBtiljcúdam€de, em fimü o (.mrd(,
dcnúo dô rr,o de 0J (cinco) di6 úen a co e ds norifi€çtu que lhe será cnômiíha.ta_
dârá sujeila à nulra de 5,0% (cinco tor ccnro) dô v,lor rotal adjudicado. scô t pjuro dô
denais p€nalidades cabileis. por cmdcri@ dsrht nmento rotal da oMgaÇto assumida.

ll-?. Ál süçõs pr.lisas no ft.h 1a.6 supÊ nâo sc âplicm I( drmais licil rcs qu..
ape$ dc nâo vc.ccdorN, !úhm a ser convocadss pda..lêbidfl o Temo de conlnro. de
acordo côn cse e.tiú|. e no p@o de 48 (qumntd e ono) horas coDuicmô se!

.{

cláusulx .u roD,liçào c.ntraturl. nào ê$eciicadrn6 d.h.i\ltineas d.ír inris,.
rrltrr'hcD dobro nn !inc Én.i!:

r) de5.0% (cinco !.r.enro) do lrlor toúl do conrdo. p.la r.cúsâ em subÍitut
,ttrilqu.rlrod!r, r.'j.jiRd...ü.1ú.n?ando se ir,.cnsi.,rx.,, r sub$iruiçâo ri,,::e
eliriÍe tros 0i i.inc.) dius que s seEuircn à {lara dâ coDuicaçio lonDl da

lr.suÊnsto lemForária de pdicirâçao en licn!çào c inÊdiúenro de (onhrú com o
Municipio de lluà pôr vo nào superior a 0i (ci.co) aru:i

IV. D(lmçtu de inidorcidade pm liciú ou conrlrar cos â Admüisaçào púhti.a
enquülo pêrduEem os nôúlos detemimt* da runiçúo ou até qü. sja pn,morida a
ElbilitâçÀo !.rdre ! lubndade que aplicou r ldilidade. depois do ressaci .Íô à
Àdninisúúçilr p€los pEjtrizos rcsulhGs e depois d. decôrjdo o plm di sção
4licada con bs. no in.iqJ rn1enor.

l:1.2, No pmcesso de aplicêÇào dÊ p€nalidadcs é ascgúado o diÊib ao conrâdiróío e â
dplo dcfcsa g8mndi ,ôs ,rvss de i (cincô) din\ tueis pei s sânçô.s pÉúías nôs
inci$s I, Il . nI do ilcD l].1 supm . 05 (.ir!o) di6 conidos pea a uçào prcyisla n.
intiso ÍV dÕ mesmô nc'r

ll.ll. O ! alor da nu[a apl ic âda dê!êrá ser Ecoltrido so l esonro Municipal m p@o úe 05
íciíco) diâs s contú da norilicrçio ou d€cisào do ncsr. Se o ralor dÃ rúÉ nào for p3so,
ou dclosilado, sr,i aÉonãricmenlc dc*ontadi. do pasmedo a qu. i Co"fthda tuü js.
!m cso de ineníêDcio on iBuliciên iá de cÊ'diro da Cônriúlna o \ãlor dcvido srá
colrado adminismlilm.nre ou inscÍilo cono Divida Ariva do Munlcipio c cobràdo nedimle
proesô dÊ er{ução Âscd, coD os cncdgôs cdespoDdenres.

11.4 
^s 

sções pr*ista\ nos úciros IIt . tV do ilcr l].1 supm. podcrâo sr aplicads
às .n!Êss qE- €n ruào do contrato ohjcto dsu licnasão:

. Plairltrrd§co ibrn ràurcl cFP:63.660-000
(ltúltr dr Ciddde oisnall l]reer..r!ui/dAniil.cdr



l.:.1. 
^ 

ilex(ntiio tohL ôú t]rcirl l.Í. .itr:rrri . i o.oÍ:r.jr Lle !uâtsqr.. dos mori\nr
ronsr tes.o d.78- d! Lei liedcraln.3 666,119 scni cdlsa pu! a rc\.i,io. Do fomr do
an.79. com 6 consequénciàs previstas no aí.80, do mesDo diplôma teust.

14.1. L§. c.nlElo F6deá *rEs.in{lido ! qüàlquly rempo pela CoNTRATÁ!'TL. ocdiúre
a\ hô !í:rio d. no mininô l0 (ldnta) di6. nor csos dâs rcs.isões d.corentls do fieriÍo no
inciso }í I. do ãfl. 78- da Lei Iicdc.rl n. 8.6661 1991. sm qle caibo ü Co\-mATAD^ dinitl) ,
ind.niação de qualqu$ esÉ.ie

cLÁusuLA DÉcut -{er,rN-rA Do FoRo

t5,1. lica eleno o iiro do núicilio de T!uá. do Esklo do Cea.i, peú ítirinir qmisq@r
qúestôes deoRnres dâ exdução deí. conr,ro. que nâo püdetufr scÍ resotvid6 rd esieE

E, por címú de úoÍio, foi omdâdd ldvtu o prc$nt c6rralo. qu. cíá lisldo pcta
Àssoria Juddica da CON |IATANIE. e do qul e e\trcim I (rlts) !i$ de isüal rcor r
lbrd& par& um sô eleiro. s qu!ú. dcpoh de lnia\ e sc[âds .oniome. rÉo asiiâda pelos
Epasotaótes das Darles e pcla r.§efrunhas absixô.

ffi-,3UÁ PraírlLri ivluri.irãt d. ÍâLâ

r'r ir.r'L.. J'r,\t \ Qr \R'I \ D4 ni \(,\io rr,\ | x \r r..-f

l.
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Ord.íaddra de Desprsas & S.cstúid NoD. do Re!Êsen&nte dã lmpres
Non€ dâ Ent6a
CONTRATADTT

Rúa^biÉ CitlÉi! deOlivenÀ í0, Planaho ostolibris.T5ríar CEP:6t 661|000
(PÍédid d. cidade DisiEr) nrecao.kú!(roail.con)


